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Duplicação da PR-323 até o Rio Ivaí leva 
desenvolvimento às cidades vizinhas

Últimas duas obras 
do Noroeste serão 

concluídas ainda neste 
ano, formatando um 
moderno corredor de 

escoamento da 
safra até Maringá

A ansiedade dos morado-
res de Paiçandu e Doutor 
Camargo que aguardam 

por uma estrada melhor no No-
roeste do Paraná está mais per-
to do fi m. Duas obras no prin-
cipal eixo rodoviário da região, 
a PR-323, serão concluídas 
ainda neste ano, modernizando 
o corredor de escoamento da 
safra e da produção industrial 
na macrorregião de Maringá. 
A construção do viaduto de 
acesso ao distrito Água Boa e a 
duplicação de 6,3 quilômetros 
até o Rio Ivaí complementam 
a primeira parte da obra, já fi -
nalizada, de 20,75 quilômetros 
de duplicação entre Paiçandu e 
Doutor Camargo.

Um alívio e tanto para os 
vizinhos da rodovia. Entre as 
vantagens, eles destacam a 
diminuição do tempo para se 
chegar a Cianorte ou a Maringá; 
a possibilidade de ultrapassar 
caminhões e veículos pesados 
com segurança; e, especial-
mente, preservar vidas de 
motoristas e pedestres que 
precisam circular diariamente 
por aquela estrada, apelidada 
por muitos de rodovia da morte.

A transformação do eixo 
rodoviário é resultado do in-
vestimento de quase R$ 130 
milhões do Governo do Es-
tado. O segmento duplicado 
inicialmente custou cerca de 
R$ 90 milhões. Já as ações em 
andamento somam R$ 38,3 mi-
lhões, ambas fruto da parceria 

com o Banco Interamericano do 
Desenvolvimento (BID).

“A PR-323 é um dos maio-
res eixos rodoviários do Paraná 
e já deveria ter sido duplicada 
há muito tempo para ampliar a 
sua capacidade de trafegabili-
dade e trazer mais segurança 
aos motoristas e moradores”, 
destaca o governador Carlos 
Massa Ratinho Junior. “Desde 
o início da gestão nos compro-
metemos com a modernização 
dessa rodovia, é um sonho que 
aos poucos vai se realizando”.

O trecho em obras vai do 
km 174,2 ao km 180,5. Além 
da duplicação, o projeto prevê a 
implantação de vias marginais 
e de um viaduto de acesso 
a Doutor Camargo. Também 
faz parte do projeto retorno 
entre os quilômetros 178 e o 
180, para quem sai de Doutor 
Camargo e precisa voltar ao 

município. A velocidade diretriz 
da rodovia será de 80 km/h.

ECONOMIA – Os benefícios 
ainda vão além. Poder público 
e líderes empresariais já co-
meçaram a articulação para 
atrair novas empresas para a 
região. A intenção é aproveitar 
as facilidades da nova ligação 
com Maringá e Cianorte para 
fomentar um polo industrial 
no trecho.

Gerente de um movimen-
tado posto de combustível no 
acesso de Água Boa, Osvaldo 
José Miguel foi um desses 
“apressadinhos”. O complexo 
que administra ao lado da irmã 
vai trocar a tímida lanchonete 
por um imponente restaurante, 
com capacidade de atender 
mais de 100 pessoas no almo-
ço e para fornecer marmitas 
aos motoristas que passam 
pela estrada.

“Vai aumentar o fluxo da 
rodovia e, também, o nosso 
movimento. Com isso podemos 
pensar em contratar mais fun-
cionários”, afirma o gerente. 
“Novas empresas e mais ser-
viços serão criados por causa 
desta duplicação”, aposta o 
garçom Salvador de Souza Silva.

O aquecimento da econo-
mia é projetado também pela 
Associação Comercial e Em-
presarial de Paiçandu (Acip). 
Presidente da entidade desde 
setembro do ano passado, 
Leandro Bavato Todon destaca 
também a localização privile-
giada como outro atrativo da 
região. “Somos um polo agríco-
la, de grãos. Estamos próximos 
a Maringá, e o que faltava era a 
duplicação, uma vitória nossa, 
que, claro, signifi cará mais in-
vestimentos, visto que o empre-
sário precisa de infraestrutura 

para investir”, diz.
Movimentações que obri-

garam as prefeituras locais a 
antecipar o planejamento. “O 
Governo do Estado atendeu a 
um pedido da população. Agora 
precisamos nos preparar para 
atrair indústrias e empregos. 
Queremos, em pouco tempo, 
implementar um parque in-
dustrial no município”, revela 
o prefeito de Doutor Camargo, 
Édilen Henrique Xavier, o Mi-
neiro. “O impacto comercial 
será gigantesco, sem a menor 
dúvida”, emenda o prefeito de 
Paiçandu, Ismael Batista.

CORREDOR – A PR-323 é a 
principal ligação do Noroeste 
com o Mato Grosso do Sul e 
países do Mercosul e passa 
por várias cidades do Estado. A 
rodovia suporta toda movimen-

tação proveniente do polo têxtil 
e o escoamento da safra de 
importantes regiões produtoras 
paranaenses.

Para o diretor-geral do De-
partamento de Estradas de 
Rodagem do Paraná (DER/
PR), Fernando Furiatti, além 
da questão estratégica no es-
coamento da produção, esta 
intervenção também atende à 
demanda da população, que 
usa a PR-323 para acessar 
outros centros do Estado. “Este 
é um corredor de extrema im-
portância, seja para escoar a 
produção até Paranaguá, seja 
no deslocamento das pesso-
as. Esse tipo de intervenção 
aumenta a segurança e reduz 
muito o índice de acidentes”, 
ressalta. Fonte; AEN-Paraná

Hospital Costa Cavalcanti sobe no ranking dos melhores do Brasil 
e se mantém como o número um do Paraná, aponta Newsweek
No ranking da revista 

norte-americana, 
divulgado nesta quarta-

feira (2), o HMCC 
subiu da 16ª para a 

15ª posição de Melhor 
Hospital do Brasil e 

sustentou o posto de 1º 
do Paraná e 3º melhor 

do Sul do País

O Hospital Ministro Costa 
Cavalcanti (HMCC), de 
Foz do Iguaçu,  subiu no 

ranking dos Melhores Hospitais 
do Brasil e está, pelo terceiro 
ano consecutivo, na lista dos 
Melhores Hospitais do Mun-
do, segundo levantamento da 
Revista Americana Newsweek, 
em parceria com o World’s 
Best Hospitals 2022, divulgado 
nesta quarta-feira (2). O HMCC 
conquistou uma posição no 
âmbito nacional, saindo de 
16º para 15º Melhor Hospital 
do Brasil, e sustentou o posto 
de 1º do Paraná e 3º melhor do 
Sul do Brasil.

O Hospital é administrado 
pela Fundação de Saúde Itai-
guapy e mantido pela Itaipu 
Binacional. Saiba mais no 
link: https://www.newswe-
ek.com/worlds-best-hospi-
tals-2022/brazil.

Foi o terceiro ano consecu-
tivo que a Newsweek incluiu 
o Brasil em sua pesquisa in-
ternacional – e em todas o 

HMCC apareceu. Desde 2020, 
quando recebeu a primeira pre-
miação, a instituição já subiu 
três posições no ranking (18ª 
em 2020; 16ª em 2021; e 15ª 
em 2022).

A pesquisa independente, 
uma das mais renomadas pu-
blicações internacionais no se-
tor, é feita a partir da apuração 
com especialistas, pacientes e 
indicadores da área, resultando 
em listas dos melhores hospi-
tais em 27 países.

A lista global World’s Best 
Hospitals 2022 avaliou 250 
instituições no mundo. A lista 
do Brasil é formada ainda por 
outros 95 hospitais, como 
Israelita Albert Einstein (SP), 
Sírio-Libanês (SP) e Moinhos 
de Vento (RS).
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná 
Comarca da Região Metropolitana de Maringá 
Foro Regional de Nova Esperança 
Secretaria do Cível e Anexos 

 
EDITAL DE CITAÇÃO 

Prazo de 30 dias 
 

Autos: 0000242-71.2020.8.16.0119 
Classe Processual: Ação Monitória 
Polo Ativo: PORTO DE AREIA PONTAL 
Polo Passivo: 2A MATERIAIS PARA CONSTRUCAO – EIRELI 
 
FINALIDADE: 
CITAÇÃO DO(S) REQUERIDO(S), 2A MATERIAIS PARA CONSTRUCAO – EIRELI, pessoa 
jurídica, inscrita no CNPJ 28.235.875/0001-91, atualmente instalada em local incerto e não 
sabido, para efetuar o pagamento integral do débito da presente ação, acrescido de custas e 
honorários advocatícios, no prazo de 15 (quinze) dias (NCPC, art. 701). Observando que, 
efetuado o pagamento integral no prazo, ficará isento de custas e honorários advocatícios 
(NCPC, art. 701, §1º). O(A) requerido(a) poderá(ão) OFERECER EMBARGOS, no prazo de 15 
(quinze) dias, que independem da prévia segurança do juízo e serão processados nos próprios 
autos, pelo procedimento ordinário, suspendendo a eficácia do mandado inicial (NCPC, art. 
702).  
 
ADVERTÊNCIAS: 
1. Se os embargos não forem opostos constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, 
convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma do Livro 
I, Título III, Capítulo IX, do NCPC, sendo os honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor exequendo (NCPC, art. 701, §2º). 
2. Em caso de revelia, ser-lhe-á nomeado curador especial para defesa nos autos (NCPC, art. 
257, IV). 
 
SEDE DO JUÍZO: 
Secretaria Cível do Foro Regional de Nova Esperança, Comarca da Região Metropolitana de 
Maringá: Rua Marins Alves de Camargo, 1587 – Nova Esperança-PR, CEP: 87.600-000, 
Fone/Fax: (44)3209-8470, e-mail: ne-1vj-s@tjpr.jus.br 
 
Nova Esperança-PR, 1 de dezembro de 2021. 
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SÚMULA DE RECEBIMENTO DE
 LICENÇA SIMPLIFICADA

DORIVAL CEZAR DE NARDI torna público que recebeu 
do IAT, a Licença Simplificada para AVICULTURA DE 
CORTE a ser implantada NO LOTE DE TERRAS SOB N 
50-52-55/A-REM-2, MAT. 6.036, COLONIA INTERVENTOR, 
NO MUNICIPIO DE SANTA FE - PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO
 DE LICENÇA SIMPLIFICADA

DORIVAL CEZAR DE NARDI torna público que irá 
requerer ao IAT, a Renovação de Licença Simplifi cada para 
AVICULTURA DE CORTE implantada NO LOTE DE 
TERRAS SOB N 50-52-55/A-REM-2, MAT. 6.036, COLONIA 
INTERVENTOR, NO MUNICIPIO DE SANTA FE - PR. 

 
DECRETO Nº 35/2022 

 
Súmula: Nomeia Servidores para compor a 
Comissão Permanente de Licitação no exercício 
de 2022 e nomeia servidor para oficiar como 
Pregoeiro e dá outras providências. 
 

 O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica nomeada a seguinte COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, para o exercício de 
2.022: 
 
MARCIA SCHINAIDER: PRESIDENTE 
CAROLINE DE ARAUJO: SECRETÁRIA 
ANDRÉIA CARLA GUESSO MINELLI: MEMBRO 
DIRCILENE APARECIDA DA SILVA VANÇAN: MEMBRO  
 
Art. 2º Fica nomeada a servidora ANDRÉIA CARLA GUESSO MINELLI para oficiar como 
Pregoeira no exercício de 2.022, e como equipe de apoio as servidoras CAROLINE DE 
ARAUJO, DIRCILENE APARECIDA DA SILVA VANÇAN e MARCIA SCHINAIDER.  
 
§ 1° A pregoeira e equipe de apoio ora mencionadas atuarão tanto no Pregão Presencial 
como no Pregão Eletrônico realizados pelo município.  
 
Art. 3º - Este Decreto em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial o Decreto 01/2022, tendo sua validade até 31/12/2022. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, em 04 de março de 2022. 

 
 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

 

em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
em especial o Decreto 01/2022, tendo sua validade até 31/12/2022

Edifício da Prefeitura Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, em 

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal
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A V I S O DE LICITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO – Nº. 02/2022/PMA. 

 
CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS DE PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NESTE EDITAL ESEUS ANEXOS. 
 
A Prefeitura Municipal de Atalaia, pessoa jurídica de direito privado interno, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº CNPJ/MF sob o nº 75.731.018/0001-62, com sede a Praça José 
Bento dos Santos 02, Atalaia Estado do Paraná, representada pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI, brasileiro, casado, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 007.234.789-96, torna público para conhecimento dos interessados, que está 
realizando chamamento público para CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS DE 
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL ESEUSANEXOS. O edital estará 
disponível a partir de 08 de março de 2022, das 08h30min às 11h30min e das 13h30min às 
16:h30min, de segunda a sexta-feira, com a Comissão de Licitação. Informações poderão ser 
obtidas pelo telefone (44) 3254-8101. O pedido de credenciamento deverá ser dirigido à 
Comissão Permanente de Licitação, acompanhado de toda a documentação exigida no Edital, 
devendo ser protocolado no Setor de Licitações e Contratos desta Prefeitura, a qualquer momento, 
a partir 08 de março de 2022, em horário de funcionamento da Secretaria Municipal de 
Administração e de Finanças e Planejamento. Serão classificadas e posteriormente credenciadas 
todas as instituições que solicitem seu credenciamento e preencham os requisitos do edital. Tal 
credenciamento não obrigado o município a contratar com a credenciada. 

 
Atalaia, 04 de março de 2022. 

 
CARLOS HENRIQUE FERNANDES 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

 

DECRETO Nº 054/2022 DE 03 DE MARÇO DE 2022 

  

Institui o Comitê Municipal e Comitê Localdo 
Programa Nossa Gente Paraná, e nomeia seus 
membros. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Colorado, no uso das suas atribuições, e considerando que 
o município aderiu ao Programa Nossa Gente Paraná, instituído pela Lei Estadual nº 
17.734/2013 e Lei Estadual nº 20.548/2021, visando promover ações intersetoriais 
voltadas ao atendimento às famílias em situação de vulnerabilidade social, DECRETA: 

Art. 1º - Ficam instituídos os Comitês Municipal e Local do Programa Nossa Gente 
Paraná, responsável pela gestão e execução do Programa no município de Colorado. 

Art. 2º - Sob a coordenação da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, 
ficam nomeados os seguintes membros para compor o Comitê Municipal do Programa 
Nossa Gente Paraná: 

I – Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania; 

 Edinilse Ignácio Ribeiro de Mello 

Alessandra Catarina Dias Piovesani 

II – Secretaria Municipal de Educação; 

Eva Cordeiro das Neves 

Alessandra Vieira Silva 

III – Secretaria Municipal de Saúde; 

José Hélio Geminiano 

Margarete Leibante Coelho Teixeira 

IV – Secretaria Municipal de Obras; 

Gabriel Valério Romanini 

Bianca Amorim 

V – Habitação; 

Vera Lucia Martins Soares 

 

Art. 3º - Sob a coordenação do Centro de Referência da Assistência Social (CRAS), ficam 
nomeados os seguintes membros para compor o Comitê Local do Programa Nossa Gente 
Paraná: 

 

I – Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania; 

Andréia Romero  (CRAS) 

Simone Mazzei (CRAS) 

Durvalina Moreira de Souza (CRAS) 

Joelma Chelinho Galvão (CRAS) 

Débora C. R. Capi Bernabé (CRAS) 

Marilene Cicotte de Rezende (CRAS) 

Clarice Monteiro dos Anjos (CREAS) 

Tailise Nunes de Almeida Zirondi (CREAS) 

Laine Loto Violato (CREAS) 

Jhenifer S. S. Correia (CREAS) 

 

II – Secretaria Municipal de Educação; 

Rosenilda Cordeiro Vaz (CMEI Pinguinho de Gente) 

Aparecida Julião (CMEI Pinguinho de Gente) 

Fernanda Apolinário Viais (CMEI Nossa Senhora Aparecida) 

Sandra Américo Sanches (CMEI Nossa Senhora Aparecida) 

Valdelice Mariano Cardoso (CMEI Nair Zangrandi Marroni) 

Mirian Cristina do Nascimento (CMEI Nair Zangrandi Marroni) 

Dulcinéia A. Gabriel (CMEI Pequeno Polegar) 

Silvia Galdino de S. Delgado (CMEI Pequeno Polegar) 

Alethéia F. Costa de Araújo (CMEI Comecinho de vida) 

Vera Lúcia da Silva Queiroga (CMEI Comecinho de vida) 

Alessandra Briches (Escola Mun. Prof. Luis Shusi Oura) 

Valéria Franciele da Silva (Escola Mun. Prof. Luis Shusi Oura) 

Eigle Freire Gomes de Oliveira (Escola Mun. Paulo Freire) 

Maria Eliete G. Michelin (Escola Mun. Paulo Freire) 

Ana Claudia da Silva de Jesus Borges (Escola Mun. Lazaro Sagrado) 

Janaina Guedes Rodrigues Catóia (Escola Mun. Lazaro Sagrado) 

Lucia Camussi dos Santos (Escola Mun. Milton Sá Santos) 

Maria Aparecida Freitas (Escola Mun. Milton Sá Santos) 

 

Marcela Lopes Pinaffi (Escola Mun. Pedro Francisco de Alcântara – Dist. Alto Alegre)  

Cassiana Darti Tonete (Escola Mun. Pedro Francisco de Alcântara – Dist. Alto Alegre)  

Laura Rissati de Souza Mendonça (Escola Mun. Prof. Antonio Bertoni) 

Alzira Santos P. de Souza (Escola Mun. Prof. Antonio Bertoni) 

III – Secretaria Municipal de Saúde; 
Sandra Medina (UBS Dist. Alto Alegre) 

Noemia dos Santos (UBS Dist. Alto Alegre) 

Andreia Morais Faria de Melo (UBS João XXIII) 

Miriana Colavite Meneghim (UBS João XXIII) 

Gressiely Lara Andrade Viais (UBS Jardim Cairí) 

Cícera Maria de Matos Gonçalves (UBS Jardim CairÍ) 

Daniela Messias (UBS Jardim Progresso) 

Lucimar dos Santos (UBS Jardim Progresso) 

Clarice Aquino (UBS Central) 

Rafaela de Freitas (UBS Central) 

Sandra Regina de Freitas Mota (UBS Deville) 

Ionice da Silva (UBS Deville) 
 
Parágrafo único – O Comitê Local deverá se reunir no mínimo uma vezes por mês, 
conforme diretriz metodológica do Programa.  

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

 
 

_______________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

 
Divisão de Recursos Humanos 

 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: recursoshumanos@cruzeirodosul.pr.gov.br Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

DECRETO Nº 014/2022 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022 
 
 

SÚMULA: Exonera a pedido Elizabeth Miya Soda, ocupante do cargo em 
Comissão de Diretora de Departamento de Ação Social, e dá outras providências. 

   
MARCOS CESAR SUGIGAN, Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul, no uso de suas 

atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 
 

 
 

CONSIDERANDO o requerimento de exoneração apresentado pela Servidora 
Elizabeth Miya Soda; 
 

D E C R E T A 
 
  Art. 1º - Fica exonerada a pedido, a Servidora Pública Municipal Elizabeth Miya 
Soda, inscrita no CPF sob nº 476.071.659-91 e RG sob nº 1.012.299-6 SSP/PR, ocupante do 
cargo em comissão de Diretora do departamento de Ação Social, a partir do dia 01 de março de 
2022. 
 

 
Art. 2º -Este decreto entra e vigor na data de sua publicação. 
 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE, DE CRUZEIRO DO 

SUL – ESTADO DO PARANÁ, 22 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
 

Marcos Cesar Sugigan 
- PREFEITO MUNICIPAL – 

_______________________________
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito Municipal

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE, DE CRUZEIRO DO 
FEVEREIRO DE 2022.

Marcos Cesar Sugigan
PREFEITO MUNICIPAL 

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 4/2022 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : IMPACTO EIRELI - ME, 
Objeto : Contratação de pessoa jurídica para prestação de 

serviços da área desportiva com carga horária de até 40 
horas semanais, pelo período de 12 meses.. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 53.107,20 (cinquenta e três mil, cento e sete reais e 
vinte centavos)  

Vigência do contrato : 09 de fevereiro de 2023. 
 
Flórida, 10 de fevereiro de 2022. 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2022 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 

EMPRESAS VENCEDORAS: 
IMPACTO - EIRELI, com o valor de R$ 53.107,20 (cinquenta e três mil, cento e 

sete reais e vinte centavos); 
 

 Total Geral Homologado: R$ 53.107,20 (cinquenta e três mil, cento e 
sete reais e vinte centavos). 

   
Flórida/PR, 04 de fevereiro de 2022. 

 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2022 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 

EMPRESAS VENCEDORAS: 
IMPACTO - EIRELI, com o valor de R$ 53.107,20 (cinquenta e três mil, cento e 

sete reais e vinte centavos); 
 

 Total Geral Homologado: R$ 53.107,20 (cinquenta e três mil, cento e 
sete reais e vinte centavos). 

   
Flórida/PR, 04 de fevereiro de 2022. 

 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 
www.florai.pr.gov.br 

 
 

 

 

DECRETO Nº 096/2022 
 

SÚMULA – Dispõe sobre Progressão Vertical de Elevação                     
de Nível de Servidora Municipal na forma que especifica.  

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º. Conceder a Progressão Vertical de Elevação de Nível da servidora 
municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, na forma que regulamenta a Lei 
1332/2013, conforme tabela abaixo.  

 

SITUAÇÃO ELEVAÇÃO 

NOME DO SERVIDOR 
 

Magistério Pós 
Graduação 

N
ÍV

EL
 

C
LA

SS
E 

N
ÍV

EL
 

C
LA

SS
E 

ROSANGELA ROJAS POPPI VISENTIN I 0.1.2 II 0.1.2 
 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação com os efeitos 

financeiros a partir de 01 de março de 2022.  
 

 
Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos 02 dias do mês de março de 2022. 

 
 
 

EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 
Prefeita Municipal 

 

 

DECRETO Nº 098/2022 
 

SÚMULA:  Dispõe sobre Progressão Vertical de Elevação de 
Referência de Nível Salarial dos Servidores Públicos 
vinculados à Administração Pública Direta do Município 
de Florai e dá outras providências. 

A Srª. EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN, Prefeita do Município 
de Florai, Estado do Paraná no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 
considerando o contido na Lei Municipal n° 1333/2013 de 28/12/2013 (Institui o Plano 
de Cargos, Carreiras e Salários, bem como, o Sistema de Evolução Funcional dos 
Servidores Públicos da Administração Direta do Município de Floraí ); e Lei 1459/2018, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1° - Fica concedida a partir de 01  de março de 2022, a Progressão 

Vertical de Elevação de Referência de Nível Salarial dos Servidores Municipais, conforme 
art. 2º, incisos § I,II,III e IV, da Lei 1459/2018, aos ocupantes dos Cargos de Provimento 
vinculados à Administração Pública Direta do Município de Florai, a seguir nomeados, 
conforme preceitua a Lei Municipal nº 1333/2013 de 28/12/2013 (Institui o Plano de Cargos, 
Carreiras e Salários, bem como, o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos 
da Administração Direta do Município de Floraí), a saber: 

 

NOME TABELA 
ATUAL   CLASSE 

REFERÊNCIA 
TABELA 

NOVA/TITULAÇÃO 
CLASSE 

REFERÊNCIA 

ANDERSON HERINQUE CHAVES TB NIVEL I – E   001-001 TB NIVEL III – E 003-001 

LUCINEI MARIA BARILI TB NIVEL I - C   001-003 TB NIVEL IV - C 004-003  001-004 
EDSON CARRILHO BERA TB NIVEL I – E   001-003 TB NIVEL II – E 002-003 

DAYANE DA SILVA CALAIS TB NIVEL I – A   001-001 TB NIVEL II – A 002-001 

JOÃO MAIKE RODRIGUES BARRAGAN TB NIVEL I – E   001-003 TB NIVEL III – E 003-003 

JOSÉ NATALINO FURLAN TB NIVEL I - C   001-001 TB NIVEL III - C 003-001 

LEANDRO PEREIRA DA SILVA TB NIVEL I – E   001-003 TB NIVEL III – E 003-003 

THAIS ALINE DOS SANTOS TB NIVEL ACS/ACE – NIVEL II   001-004 TB NIVEL ACS/ACE – NIVEL III 004-004 

EBERSON ANDREI ANTONIO BARBOZA TB NIVEL I – A   001-001 TB NIVEL II – A 002-001 

LUIS ROGERIO LULLI AZOLIN TB NIVEL I – A   001-001 TB NIVEL III – A 003-001 

LUIZ ANTONIO CAVASSANI TB NIVEL I – A   001-003 TB NIVEL II – A 002-003 

VIVIAN CUBAS FODRA SASSI TB NIVEL I – P   001-003 TB NIVEL IV – P 004-003 

MARIA APª. MORELI MARQUES DA SILVA TB NIVEL ACS/ACE – NIVEL II   001-012 TB NIVEL ACS/ACE – NIVEL III 003-012 

TAISA BARILI DE LIMA TB NIVEL ACS/ACE – NIVEL I   001-003 TB NIVEL ACS/ACE – NIVEL II 002-003 

CYNTIA MARIN TB NIVEL I – P   001-003 TB NIVEL IV – P 004-003 

FERNANDO HERINQUE SOARES PATRICIO TB NIVEL I – A   001-003 TB NIVEL II – A 002-003 

ADÃO MOLINA TB NIVEL II - A   002-009 TB NIVEL III - A 003-009 

FRANCIELI CARI ALVES PERON TB NIVEL I - F   001-019 TB NIVEL IV - F 004-019 

JOSE LUIZ DE LIMA TB NIVEL II – E   002-008 TB NIVEL III – E 003-008 

APARECIDO BRAZ RIBEIRO TB NIVEL II – E   002-008 TB NIVEL III – E 003-008 

GUILHERME DE OLIVEIRA COSTENARO TB NIVEL I - A   001-003 TB NIVEL III - A 003-003 
 

Art. 2º - A Progressão Vertical de Elevação de Referência Salarial dos 
Servidores Municipais de Florai, relativo à Avaliação de Desempenho do Exercício de 2021, tem 
como base os artigos 34 e 35 da Lei 1333/2013. 

 
 
 
 

 

                                Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos financeiros a partir de 01 de março de 2022, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos 03 dias do mês de março de 2022. 

 
 
 

EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 
Prefeita Municipal 

 

, 04 de fevereiro

NTONIO EMERSON S
Prefeito Municipal

09 de fevereiro de 2023.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

nicipal "Osvaldo da Silva", aos 02

DNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro – CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

E-mail: pminaja@uol.com.br 

 
PORTARIA N.º 025/2022. 
 

DE 04 DE MARÇO DE 2022. 
 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
Lei, 

 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder AFASTAMENTO PARA 

EXERCER CARGO EM COMISSÃO, sendo-lhe facultado optar por uma das 

remunerações, pelo período de 07/03/2022 a 07/05/2022, a Sra. ELISIANE 

MOREIRA DUTRA, portadora do C.P.F. n.º 009.943.969-70, servidora 

pública efetiva no cargo de Auxiliar Administrativo, admitida em 01/07/2008, 

conforme Art. 155 e seu parágrafo único da Lei Municipal 402/90, de 

28/08/1990. 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ. 
Em 04 de março de 2022. 
 
 

 
Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 – Centro – fone (44) 3440-1221 – CEP 87.670-000 

 
EDITAL N.º 009/2022 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATA 

 
O Prefeito do Município de Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado – PSS aberto pelo Edital n.º 001/2022, a 
comparecer na Prefeitura Municipal de Inajá - Divisão de Recursos Humanos, 
no dia 07 de março de 2022, das 08:30h às 11:30h e das 14:00h às 16:30h, a fim 
de submeter-se ao processo admissional, munido de cópia dos seguintes 
documentos: 
 

1) - Título de Eleitor e comprovante de quitação com as obrigações eleitorais;  
2) - Inscrição de PIS/PASEP (se possuir);  
3) - Declaração de não acumulação remunerada de cargo público, excetuando-se 
os casos estabelecidos no art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal, bem como 
funções ou empregos, abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, 
diretamente ou indiretamente, pelo Poder Público, na forma do disposto no art. 37, 
inciso XVII, da Constituição Federal;  
4) - Atestado Médico (A.S.O. – Atestado de Saúde Ocupacional), atestando-o apto 
física e mentalmente, para o exercício da função, expedido por Médico do 
Trabalho vinculado ao Departamento Municipal de Saúde de Inajá. 
5) - Comprovante do CPF em situação regular junto à Receita Federal; 
6) - Comprovante de Residência atualizado; 
7) - Certidão de Antecedentes Criminais da Polícia Federal; 
8) - Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio ou Cópia da 
última Declaração de Imposto de Renda; 
9) - Certidão de Casamento ou Nascimento; e 
10) - Certidão de Nascimento dos Filhos (se houver). 

 
 

 
N O M E 

 
C A R G O CLASSIFICAÇÃO 

 
KÉSIA APARECIDA GALINDO DE OLIVEIRA 
NISHIKAWA 
 

PSICÓLOGO 1.ª Classificada 

 
 

O não comparecimento no período estipulado 
implicará na desclassificação da candidata. 

 
Inajá, 04 de março de 2022. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 

3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 007/2022  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 
1.180/2021, de 27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos 
Servidores Públicos Municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 02(duas) diárias, no valor de R$ 520,00(quinhentos e vinte reais), a 
Servidora Municipal a Sra. ETIENE CRISTINA DIAS DE OLIVEIRA LUIZ, matricula 
nº 16, ocupante do Cargo de Assistente Social no Município. 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 

07 a 09/03/2022 

    

R$ 260,00 

 

CURITIBA/PR 

a) Evento mês da mulher com 
a presença do Presidente da 
ação solidária do Paraná. 

b) Protocolar ofícios 
Provopar, Projeto do novo 
CRAS.  

      TOTAL                              R$ 520,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do Servidor Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                Em, 04 de março de 2022 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 

3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 008/2022  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 
1.180/2021, de 27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos 
Servidores Públicos Municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 02(duas) diárias, no valor de R$ 380,00(trezentos e oitenta reais), a 
Servidora Municipal a Sra. MICHELLE ZIELASKO NOLETO, matricula nº 50132, 
ocupante do Cargo de Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania no 
Município. 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 

07 a 09/03/2022 

    

R$ 380,00 

 

CURITIBA/PR 

a) Evento mês da mulher com 
a presença do Presidente da 
ação solidária do Paraná. 

b) Protocolar ofícios 
Provopar, Projeto do novo 
CRAS.  

      TOTAL                              R$ 760,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do Servidor Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                Em, 04 de março de 2022 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
 
 

deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do 

entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
        Em, 04 de março de 2022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                        Prefeito Municipal

entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
        Em, 04 de março de 2022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
      Prefeito Municipal

is

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 

 
CONTRATO Nº 18/2021 

 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: MGN CONSTRUTORA LTDA. 
 
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 
UM BARRACÃO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETO, MEMORIAIS E PLANILHAS. 
 
Objeto do aditivo: Prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses e 
prorrogação do prazo de execução de obra por mais 03 (três) meses. 
 
Fundamento legal: artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93 
 
 
Data da Assinatura: 25 de fevereiro de 2022. 
 

Foro: Comarca de Mandaguaçu - PR 

 

Ourizona-PR, 25 de fevereiro de 2022. 
 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 

Ourizona-PR, 25 de fevereiro de 2022.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 05 

 
CONTRATO Nº 27/2018 

 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO PARANÁ – CIEE/PR 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OPERACIONALIZAÇÃO 
DE PROGRAMAS DE ESTÁGIO NO MUNICÍPIO DE OURIZONA, PARA ESTUDANTES 
QUE ESTEJAM REGULARMENTE MATRICULADOS E COM FREQUÊNCIA REGULAR EM 
CURSOS DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO E ENSINO SUPERIOR 
PARA ATENDER ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

Objeto: Aditar a avença original a fim de promover a prorrogação do prazo de vigência 
contratual por mais 12 (doze) meses e promover o reajuste Inflacionário no valor do 
contrato, no importe de 33,2% (trinta e três vírgula dois por cento) sobre o valor atualizado da 
proposta inicial da CONTRATADA. 
 
 
Fundamentação legal: artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93 

 
Data da Assinatura: 25 de fevereiro de 2022. 

 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

 

Ourizona-PR, 25 de fevereiro de 2022. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 

Comarca de Mandaguaçu-PR.

Ourizona-PR, 25 de fevereiro de 2022

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 05 

 
CONTRATO Nº 87/2018 

 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

 

Contratada: FRATELLO SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
 
Objeto: Prorrogação de prazo de vigência contratual por mais 180 (cento e oitenta) dias. 
 
Objeto do Contrato: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE DE 

PROFISSIONAIS MÉDICOS NAS ESPECIALIDADES DE 
GINECOLOGIA/OBSTETRICIA, PEDIATRIA E NEUROLOGIA INFANTIL. 

 
Data da Assinatura: 02 de março de 2022. 

 

Fundamento legal: art. 65, lei 8.666/93 

 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

 

Ourizona-PR, 02 de março de 2022. 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 

Comarca de Mandaguaçu-PR.

Ourizona-PR, 02 de março de 2022.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 25/2022 
DISPENSA 19/2022- PMO 

 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:  BIG BAND BANDEIRAS LTDA – ME. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS PARA O PAÇO MUNICIPAL, CASA DA CULTURA E JUNTA 

MILITAR. 
Duração: 31/12/2022. 

Valor: R$ 3.555,00 (Três mil quinhentos e cinquenta e cinco reais). 

Fundamentação Legal: art. 24, II da Lei 8.666/93 

Data da Assinatura: 04 de março de 2022. 

Ourizona-PR, 04 de março de 2022. 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

março de 2022.

Ourizona-PR, 04 de março de 2022.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 

  

LEI Nº 2957/2022 
 
Súmula: Dispõe sobre a alteração no Artigo 4º 
da Lei nº. 2.750/2017 para acrescentar ao 
dispositivo o inciso XXVIII, e dá outras 
providências.  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ: 
 
Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, 

sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica acrescido ao Art. 4º da Lei nº. 2750/2017, o inciso XXVIII, o 

qual terá a seguinte redação: 
 
(...) 
XXVIII – Fiscalizar todas as atividades ambientais, conceder licenças 

desta natureza, bem como, autorizar e fixar limitações administrativas relativas ao 
meio ambiente.  

 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 

Colorado PR, 04 de Março de 2022. 
 
                              ____________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 

Colorado PR, 04 de Março de 2022.

                              ____________________________________
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito
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LEI Nº 2956/2022 
 
Súmula: Institui o Programa de Recuperação Fiscal 
– REFIS Municipal de Colorado e dá outras 
providências.  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO 
PARANÁ: 

Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, 
sanciono a seguinte Lei: 

 
Disposições Preliminares 
 
Artigo 1º Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal - 

REFIS Municipal, observado o disposto na Constituição Federal, no Código 
Tributário Nacional e na Lei Ordinária nº 2.073/2003, destinado a incentivar o 
pagamento à vista ou parcelado de créditos tributários e não tributários, inclusive as 
multas decorrentes de infração à legislação municipal, inscritos ou não em dívida 
ativa, ajuizados ou não, com exigibilidade suspensa ou não, nas condições previstas 
nesta Lei. 

Artigo 2º A adesão ao REFIS Municipal poderá ocorrer até 31 de 
dezembro de 2022. 

 
Seção II 
Da Abrangência do REFIS Municipal de Colorado. 
 
Artigo 3º Poderão ser parcelados ou reparcelados e pagos nas 

condições estabelecidas nesta Lei, os créditos tributários e não tributários, inscritos 
ou não em dívida ativa, ajuizados ou não, vencidos até 31.12.2021. 

 
§ 1º Não se incluirão neste Programa, nas condições estabelecidas 

nesta Lei os seguintes créditos: 
 
I - relativo ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbana - IPTU, qualquer seja o vencimento e o valor, referente ao exercício do ano 
de 2022; 

II - relativos ao Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos, por ato 
oneroso, de Bens Imóveis e de Direitos a eles relativos - ITBI, qualquer seja o 
vencimento e o valor, com incidência a partir de 31.12.2021; 

 
III - relativos ao Imposto sobre Serviços – ISS, Imposto de Serviços 

de Qualquer Natureza - ISSNQ, com incidência a partir de 31.12.2021; 
 
IV – Multas impostas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 
 
V – Multas impostos pelo Órgão de Proteção dos Direitos do 

Consumidor – PROCON; 
 

 

  

VI – Multas e valores oriundos de órgãos, a título de restituições, 
repetições ou reembolsos ao ente municipal, que são obrigatórios, com valores já 
descritos nos termos de ajustamento de conduta. 

 
Seção III 
Da Apuração do Valor a ser Parcelado: 
 
Artigo 4º O montante dos créditos tributários e não tributários a 

serem parcelados será aquele apurado na data de assinatura do contrato de 
parcelamento. 

 
Parágrafo único. No caso de crédito(s), ou parte dele(s), ter(em) 

sido parcelado(s) em outra modalidade prevista pela legislação e de haver parcelas 
ainda não vencidas, poderá ser feito reparcelamento dentro do REFIS Municipal, 
mas serão retirados, se houver, os juros de financiamento relativos às parcelas 
vincendas. 

Seção IV 
Da Adesão ao REFIS Municipal. 
 
Artigo 5º A adesão ao REFIS Municipal far-se-á com a assinatura 

de contrato de parcelamento entre o contribuinte, ou seu representante legal, e o 
Município de Colorado. 

 
§ 1º Poderão aderir ao REFIS de que trata esta Lei, as pessoas 

físicas e jurídicas. 
 
§ 2º A assinatura do contrato de parcelamento implicará o 

reconhecimento incondicional da infração ou crédito e configurará confissão 
extrajudicial, nos termos do Código de Processo Civil. 

 
§ 3º Na hipótese de crédito com exigibilidade suspensa por força do 

disposto nos incisos III e IV do Artigo 151, do Código Tributário Nacional - CTN, sua 
inclusão no REFIS Municipal implicará o encerramento do feito, por desistência 
expressa e irrevogável da respectiva ação judicial, de recurso administrativo e de 
qualquer outra pretensão, bem assim a renúncia do direito sobre o crédito em que se 
funda a ação ou o pleito administrativo. 

 
Seção V 
Condições de Pagamento. 
 
Artigo 6º O pagamento do(s) crédito(s) tributário(s) e não 

tributário(s) apurado(s) na forma da Seção III desta Lei, poderá ser feito em até 36 
(trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas. 

 
Artigo 7º Nos parcelamentos, será utilizado sistema de amortização 

com as seguintes características: 
 

  

 
I - para pagamentos em até 12 (doze) parcelas, os débitos serão 

parcelados sem aplicação de juros de financiamento, sendo o valor da parcela 
calculado a partir da divisão do valor total dos débitos, apurado na forma do disposto 
na Seção II desta Lei, pelo número de parcelas; 

 
II - para pagamentos em mais de 12 (doze) parcelas: 
 
a) será aplicado sobre o valor total dos créditos tributários e não 

tributários, no ato do parcelamento, juros de financiamento de 1% (um por cento) 
ao mês, procedendo-se, então, ao cálculo das parcelas; 

 
III - o contribuinte deverá realizar o pagamento da primeira parcela 

do contrato no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da data de 
assinatura do contrato de parcelamento; 

 
IV - no caso de pagamento do(s) crédito(s) tributário(s) e não 

tributário(s) em 01 (uma) única parcela, o vencimento deverá ocorrer no prazo 
máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da data de assinatura do contrato de 
parcelamento. 

 
§ 1º Nos casos em que o contribuinte tiver realizado depósito 

judicial, em demanda com o Município, poderá, extinguindo a ação judicial, valer-se 
dos valores depositados para pagamentos no regime estabelecido por esta Lei, 
considerada a data desta opção para os fins dos artigos 7º e 8º. 

 
§ 2º Vencido o prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, 

estabelecido nos incisos III e IV, poderá ser emitido um novo boleto para 
pagamento, com o acréscimo de juros e mora, respeitando-se a data limite do 
REFIS, conforme o Artigo 2º desta Lei. 

 
Artigo 8º Sobre o montante dos créditos parcelados incidirão 

descontos variáveis de acordo com o número de parcelas definidas no contrato de 
parcelamento, conforme disposto no §4º deste artigo, desde que o pagamento seja 
rigorosamente feito até a data de vencimento da parcela. 

 
§ 1º No caso de o pagamento de determinada parcela ocorrer após 

a data de vencimento especificada no documento de arrecadação, deverão ser 
cobrados o valor normal da parcela, sem desconto, a multa e os juros de mora, 
conforme previsto na Lei Ordinária nº 2.073/2003, sendo vedada ação de qualquer 
autoridade administrativa para conceder o desconto ou eliminar os acréscimos. 

 
§ 2º O atraso no pagamento de uma determinada parcela não 

impede o pagamento com desconto das demais parcelas, desde que realizado até 
os prazos estipulados nos documentos de arrecadação e que também não estejam  

  

acumuladas mais de 3 (três) parcelas atrasadas, conforme disposto no inciso I do 
Artigo 12 desta Lei. 

 
§ 3º Nos casos em que a data de pagamento especificada no 

documento de arrecadação ocorrer em sábados, domingos ou feriados bancários, o 
pagamento com desconto poderá ser feito no primeiro dia útil subsequente. 

 
§ 4º Os descontos mencionados no caput deste artigo serão 

efetuados da seguinte forma: 
 
I - em parcela única até a data de 31 de dezembro de 2022, com a 

redução de 100% (cem por cento) do valor da multa de mora, dos juros e correção 
monetária; 

 
II - em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, com a 

redução de 80% (oitenta por cento) do valor da multa de mora e de 80% (oitenta por 
cento) do valor dos juros; 

 
III - em 18 (dezoito) parcelas mensais, iguais e sucessivas, com 

a redução de 70% (setenta por cento) do valor da multa de mora e de 70% (setenta 
por cento) do valor dos juros; 

 
IV - em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, iguais e sucessivas, com a redução 
de 50% (cinquenta por cento) do valor da multa de mora e de 50% (cinquenta por 
cento) do valor dos juros; 

 
V - em 36 (trinta e seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas, 

com a redução de 30% (trinta por cento) do valor da multa de mora e de 30% (trinta 
por cento) do valor dos juros; 

 
§ 5ºOs valores espontaneamente denunciados poderão ser pagos com os benefícios 
previstos neste artigo. 

 
§ 6º Eventuais encargos acessórios levarão em consideração o valor 

do débito com os benefícios aplicados por esta Lei, podendo ser parcelado nas 
mesmas condições. 

 
Artigo 9º Será facultado ao contribuinte antecipar o pagamento das 

parcelas vincendas de seu contrato de parcelamento, com desconto dos juros de 
financiamento correspondentes, se houver. 

 
Seção VI 
Do Cancelamento e do Parcelamento. 
 
Artigo 10. O contrato de parcelamento será cancelado pela 

Secretaria Municipal da Fazenda: 
 

  

 
I - quando houver inadimplência no pagamento de qualquer parcela 

por mais de 90 (noventa) dias; 
 
II - quando, durante a vigência do contrato de parcelamento, não se 

verificarem as condições de adesão estipuladas na Seção II desta Lei. 
 
Parágrafo único - Em caso de cancelamento do contrato de 

parcelamento, iniciar-se-á ou dar-se-á continuidade ao procedimento de cobrança 
executiva do débito, acrescido de multa pelo descumprimento contratual do 
refinanciamento no percentual de 10% (dez por cento) do valor total do débito 
originário, acrescido dos encargos. 

 
Seção VII 
Das Disposições Finais. 
 
Artigo 11. A certidão negativa a que se refere o Artigo 205 do 

Código Tributário Nacional - CTN, somente será concedida após o pagamento da 
última parcela pactuada. 

 
Parágrafo único. Quando solicitada a prova de quitação de créditos 

parcelados, para fins de direito, a Fazenda Pública expedirá Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, se o interessado estiver adimplente com o pagamento do 
parcelamento na forma pactuada. 

 
Artigo 12. As eventuais dúvidas ou complementações poderão ser 

realizadas por meio de Decreto Regulamentador pelo Chefe do Poder Executivo. 
 
Artigo 13.Revogam-se as disposições em contrário em especial a 

Lei Ordinária nº 2.882/2021 e sua alteração constante da Lei nº 2.939/2021.    
 
Artigo 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Colorado PR, 04 de Março de 2022. 
 
                              ____________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 

Colorado PR, 04 de Março de 2022.

                              ____________________________________
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito

  

LEI Nº 2952/2022 
 
Súmula: Autoriza o Poder Executivo do Município de 
Colorado a firmar convênios e celebrar contratos 
com instituições de ensino de nível técnico e 
superior e dá outras providências.  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO 
PARANÁ: 

Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, 
sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios e 

celebrar contratos com instituição de ensino objetivando a implantação e 
funcionamento de cursos de nível técnico e superior no município de Colorado nos 
moldes do Art. 88 §1º e Art. 91 e parágrafos da Lei Orgânica Municipal, podendo 
inclusive isentar de pagamento de taxas referente a água e energia elétrica, 
enquanto estiverem utilizando as dependências das instalações ou equipamentos. 

 
Art. 2° Para o atendimento das finalidades desta Lei poderá o 

Município conceder ou permitir o uso de suas instalações e equipamentos, por prazo 
determinado qual seja 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos de acordo com a conveniência da administração e interesse 
público local, condicionando o direito de uso para fins específicos. 

 
Art. 3º Para ter direito ao benefício de concessão ou permissão, a 

instituição de ensino deverá apresentar justificativas que demonstrem o relevante 
interesse público para sua instalação. 

 
Art. 4° Ficará a instituição obrigada a conceder no mínimo 10% (dez) 

por cento do número de matrículas em bolsas de estudo integral para alunos do 
município de famílias de baixa renda. 

 
Parágrafo único. A seleção e avaliação dos munícipes candidatos à 

destinação das bolsas de ensino discorridas no caput deste artigo, será de 
competência da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, que analisará de 
acordo com os critérios legais da política de assistência social. 

 
Art. 5° As condições para a concessão ou permissão das instalações 

e equipamentos, bem como, a possível isenção de pagamento de taxas de que trata 
esta lei, serão previstas em contrato. 

 
§1º São condições necessárias para a presente concessão ou 

permissão à instituição de ensino: 
 

  

I – Não alterar de nenhuma forma as estruturas das instalações ou 
equipamentos públicos objetos da concessão ou permissão de uso; 

 
II - Manter permanentemente suas atividades durante o período da 

concessão ou permissão; 
 
III - Preencher ao menos 10% (dez por cento) das suas vagas de 

empregos diretos com a contratação de cidadãos comprovadamente residentes no 
município de Colorado; 

 
IV - Enviar à Concedente/Permissionária: relatório contendo o nome 

do aluno contemplado com Bolsa de Estudo, em cumprimento ao art. 4º desta Lei; 
 
V - Permitir o acompanhamento e fiscalização do cumprimento dos 

compromissos, por comissão designada pela Concedente/Permissionária. 
 
VI - Que as instalações ou equipamentos será reintegrado à posse 

da Concedente/Permissionária, sem qualquer direito a indenização, na hipótese de a 
instituição deixar de exercer as atividades para as quais se propõe, ou ainda, em 
caso de inadimplemento total ou parcial das suas obrigações legais ou contratuais, e 
nas demais hipóteses previstas no instrumento de concessão/permissão ou na 
legislação pertinente, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior; 

 
VII - que a rescisão e consequente reintegração da posse será 

imediata e se dará mediante simples notificação extrajudicial, sendo que nos casos 
em que a Concedente/Permissionária tenha que se valer de medidas judiciais, para 
promover a rescisão da concessão ou permissão retomada das instalações, a 
concessionária ficará obrigada a ressarcir-lhe custas e despesas processuais, bem 
como os honorários advocatícios,respectivos, sem prejuízo do ressarcimento dos 
demais danos verificados. 

 
VIII – As instituições de ensino beneficiadas por esta lei deverão ter 

Certificação reconhecida pelo Ministério da Educação e Cultura. 
 
Art. 6° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrário em especial a Lei Ordinária nº 2.111/2005.   
 

Colorado PR, 04 de Março de 2022. 
 

                               ___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 
 

Colorado

                               ___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito

 

  

 
 

LEI Nº  2953/2022 
 
Súmula: Dispõe sobre a alteração no Artigo 8º da Lei 
nº. 2.645/2014 para acrescentar ao dispositivo o 
inciso VII e VIII, e dá outras providências.  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO 
PARANÁ: 

Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, 
sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Ficam acrescidos ao Art. 8º da Lei nº 2645/2014, o inciso VII 

e o inciso VIII, os quais terão a seguinte redação: 
 
(...) 
VII – as receitas provenientes das ações fiscais ambientais e 
autuações fiscais ambientais. 
VIII – as multas aplicadas e as multas provenientes das ações civis 
públicas propostas pelo município. 
 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
 

Colorado PR, 04 de Março de 2022. 
 
                              ____________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

Colorado PR, 04 

                              ____________________________________
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito
 

  

LEI Nº 2954/2022 
 
Súmula: Concede recomposição nos subsídios do 
Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais de 
Colorado, Estado do Paraná, e dá outras 
providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO 
PARANÁ: 

Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, 
sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica concedido 10,06% (dez vírgula zero seis por cento) a 

título de recomposição dos respectivos subsídios, observada inflação apurada pelo 
IPCA-IBGE, ao Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais de Colorado. 

Parágrafo único. O período aquisitivo considerado para fins desta 
recomposição é o compreendido entre 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 
2021. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos financeiros a partir do dia 01 de janeiro de 2022. 

 
Colorado PR, 04 de Março de 2022. 

 
                              ____________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 

Colorado PR, 04 de Março de 2022.

                              ____________________________________
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito

 

  

LEI Nº 2955/2022 
 
Súmula: Concede recomposição nos subsídios dos 
Vereadores do Legislativo Municipal de Colorado, 
Estado do Paraná, e dá outras providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO 
PARANÁ: 

Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, 
sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º.  Fica concedido 10,06% (dez vírgula zero seis por cento) aos 

Vereadores do Legislativo Municipal de Colorado, a título de recomposição dos 
respectivos subsídios, observada inflação apurada pelo IPCA-IBGE. 

Parágrafo único. O período aquisitivo considerado para fins desta 
recomposição é o compreendido entre 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 
2021. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos financeiros a partir do dia 01 de janeiro de 2022. 

 
Colorado PR, 04 de Março de 2022. 

 
                              ____________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 

Colorado PR, 04 de Março de 2022.

                              ____________________________________
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR Al 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N* 009/2022 
PROCESSO N2 021/2022

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a 
Portaria n̂  003/2022, de 03/01/2022, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 22 de março de 2022, em sessão pública eletrônica 
a partir das 09:00 horas (horário de Brasília- DF), através do site
https://www.comprasnet.gov.br/ destinado à Aquisição de medicamentos destinados 
ao departamento de saúde do município." Conforme especificação do termo de 
referência, conforme especificado no Edital de Licitação n2 009/2022, na modalidade 
Pregão Eletrônico.

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível nos endereços

Floraí, 04 de março de 2022.

Ronaldo José Ferreira de Souza 
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR Al 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N* 009/2022 
PROCESSO N2 021/2022

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a 
Portaria n̂  003/2022, de 03/01/2022, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 22 de março de 2022, em sessão pública eletrônica 
a partir das 09:00 horas (horário de Brasília- DF), através do site
https://www.comprasnet.gov.br/ destinado à Aquisição de medicamentos destinados 
ao departamento de saúde do município." Conforme especificação do termo de 
referência, conforme especificado no Edital de Licitação n2 009/2022, na modalidade 
Pregão Eletrônico.

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível nos endereços

Floraí, 04 de março de 2022.

Ronaldo José Ferreira de Souza 
Pregoeiro 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

 

 
REAVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022 
PROCESSO Nº 019/2022 

EXCLUSIVO MICROEMPRESAS – ME EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP 
O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere 

a Portaria nº 003/2022, de 03/01/2022, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 21de março de2022,  em sessão pública eletrônica 
a partir das 09:00 horas (horário de Brasília- DF), através do site 
https://www.comprasnet.gov.br/destinado à“Aquisição de trator cortador de grama 
para o Município de Floraí.”Conforme especificação do termo de referência, conforme 
especificado no Edital de Licitação nº 006/2022,na modalidade Pregão Eletrônico.  

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível nos endereços 
eletrônicos: https://www.florai.pr.gov.br/ 

Floraí, 04 de março de 2022. 
_______________________ 

Ronaldo José Ferreira de Souza 
Pregoeiro 

 
 
 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

EXTRATO DE 2º ADITIVO DO CONTRATO 
 

Termo de aditivo n°.02,termo do contrato nº. 30/2020, objetivando 

àCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DA REDE 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DESTE MUNICÍPIO,decorrente do Pregão Presencial 05/2020, 

que entre si celebram MUNICIPIO DE FLORAI e a empresa: N. TORQUETT – INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA - ME, CNPJ/MF nº 10.546.153/0001-92, aditivam o contrato por mais 06 (seis) 

meses. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 18/02/2022 A 18/08/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO:15/02/2022. 

 
___________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 
 
 

1 
 
 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO VALOR DO CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 222/2021 – MF. 

REF.: Pregão Presencial nº. 047/2021. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: MARIO SERGIO SALAZAR 04974798936,  inscrita 

no CNPJ nº 33.233.854/0001-77 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SERRALHERIA E FABRICAÇÃO DE GRADES PARA O MUNICÍPIO DE FLORAI 

VALOR DO ADITIVO: R$10.005,00 (dez mil e cinco reais) 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 04/03/2022 a 08/10/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 04/03/2022. 

 

______________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal  
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 
 

 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
 

  O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua Presidente Getúlio 
Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.731.000/0001-60, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, senhora Edna de Lourdes 
Carpiné Contin, ratifica a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 003/2022, processo n° 011/2022, nos 
termos do Artigo 25, inciso I, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, 
conforme quadro abaixo: 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.° 003/2022 
 

Credenciados: CUSTÓDIO VICENTINI - NO VALOR DE R$28.675,00 (vinte e oito mil, seiscentos 
e setenta e cinco reais) 
 
ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS E PRODUTORES RURAIS DE FLORAI E REGIÃO – PROFLORA 
NO VALOR DE R$180.248,40 (cento e oitenta mil, duzentos e quarenta e oito reais e quarenta 
centavos). 

 
 
 
 

 
Objeto do contrato: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para a alimentação 
escolar dos alunos da rede municipal de ensino do município de Floraí  
 
Valor total: R$208.923,40 (duzentos e oito mil, novecentos e vinte e três reais e quarenta 
centavos). 
 
 
Data da Assinatura: 04 de março de 2022 

 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

   
           Paço Municipal de Floraí, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de março de 2022. 

 
________________________________ 

EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 
Prefeita Municipal 

comprasgovernamentais.gov.br
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível nos endereços 

ttps://www.florai.pr.gov.br/

_______________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro
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GIONALe
ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
 

Divisão de Recursos Humanos 
 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: recursoshumanos@cruzeirodosul.pr.gov.br Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

PORTARIA Nº 010/2022 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022 
 
 

SÚMULA: concede licença sem vencimento de 02 (dois) anos, nos termos do 
Art. 145. Da lei nº023/90, a servidora Paula dos Santos Silva, ocupante do cargo 
efetivo de Professora 20 horas, lotada no departamento de Educação, e dá outras 
providências. 

 
 

MARCOS CESAR SUGIGAN, Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

 

 
CONSIDERANDO o requerimento de licença sem vencimento, apresentado pela 

Servidora Paula dos Santos Silva; 
 

RESOLVE 
 
  Art. 1º - Fica concedido, a Servidora Pública Municipal Paula dos Santos Silva, 
inscrita no CPF sob nº097.481.969-76 e RG sob nº 124203023 SSP/PR, ocupante do cargo 
efetivo de Professora 20 Horas, licença sem vencimento de 02(dois) anos, a partir do dia 02 de 
fevereiro de 2022. 
 

 
Art. 2º -Este decreto entra e vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE, DE CRUZEIRO DO 

SUL – ESTADO DO PARANÁ, 22 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
 

Marcos Cesar Sugigan 
- PREFEITO MUNICIPAL – 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

 
 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná 

 

PORTARIA N. º 011/2022 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL NOS TERMOS 
DO ART. 142. DA LEI N. º 023/91 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o 
Art. 142. Da Lei 023/91 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido a Servidora Municipal 
MARLUCIA SANTIAGO ARRUDA, Licença Especial, de 90(noventa) dias, com 
remuneração integral, nos termos do Art. 142. Da Lei N. º 023/91, com seu 
início de fruição em 04 de fevereiro de 2022, período aquisitivo do quinquênio 
2001 a 2005. 
 

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 22 DE 
FEVEREIRO  DE 2022. 
 
 

MARCOS CESAR SUGIGAN 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

       ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
         Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul 

CNPJ. 75.731.034/0001-55 
 

 

 
Avenida Doutor Gastão Vidigal, nº 600, centro, fone (44) 3465-1299 – 34651608 – Caixa Postal 31, CEP: 87.650-000 – 
Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná,  www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

PORTARIA N.º 012/2022 
 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL NOS TERMOS DO 
ART. 142. DA LEI N.º 023/91 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o Art. 
142. da Lei 023/91 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido a Servidora Municipal MARCIA 
CRISTINA JULIANI, Licença Especial, de 90(noventa) dias, com remuneração 
integral, nos termos do Art. 142. da Lei N.º 023/91, com seu início de fruição em 
04 de fevereiro  de 2022, período aquisitivo do quinquênio 2003 a 2007. 
 

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 22 DE 
FEVEREIRO  DE 2022 
 
 
 

MARCOS CESAR SUGIGAN 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

 
Divisão de Recursos Humanos 

 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: recursoshumanos@cruzeirodosul.pr.gov.br Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

PORTARIA Nº 013/2022 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022 
 
 

SÚMULA: concede afastamento por tempo indeterminado a servidora ANA 
CLAUDIA CORTEZ por gestação de alto risco, devido ao COVID 19, com 
remuneração integral, nos termos do Art. 123. Da lei nº023/91, lotada no 
departamento de Saúde, e dá outras providências. 

   
MARCOS CESAR SUGIGAN, Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul, no uso de suas 

atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 
 

 
 

 
CONSIDERANDO o atestado de afastamento por gestação de alto risco, 

apresentado pela Servidora Ana Claudia Cortez; 
 

RESOLVE 
 
  Art. 1º - Fica concedido, a Servidora Pública Municipal Ana Claudia Cortez, inscrita 
no CPF sob nº029.566.779-69 e RG sob nº 7.389.908-7 SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Cuidados Dental, afastamento por período indeterminado com remuneração integral a 
partir do dia 02 de fevereiro de 2022. 
 

 
Art. 2º -Este decreto entra e vigor na data de sua publicação. 
 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE, DE CRUZEIRO DO 

SUL – ESTADO DO PARANÁ, 22 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan 
- PREFEITO MUNICIPAL – 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

 
Divisão de Recursos Humanos 

 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: recursoshumanos@cruzeirodosul.pr.gov.br Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

PORTARIA Nº 014/2022 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022 
 
 

SÚMULA: concede licença para tratamento da saúde a servidora ELIZABETE 
AQUINO BARBOSA NEVES, com remuneração integral, nos termos do Art. 123. Da 
lei nº023/91, lotada no departamento de Saúde, e dá outras providências. 

 
  

MARCOS CESAR SUGIGAN, Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

 
 

CONSIDERANDO o atestado de licença medica, apresentado pela Servidora 
Elizabete Aquino Barbosa Neves; 

 
RESOLVE 

 
  Art. 1º - Fica concedida, a Servidora Pública Municipal ELIZABETE AQUINO 
BARBOSA NEVES, inscrita no CPF sob nº580.460.891-68 e RG sob nº971746, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem, licença para tratamento de saúde pelo período de 
60(sessenta) dias a partir do dia 31 de janeiro de 2022. 
 

 
Art. 2º -Este decreto entra e vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE, DE CRUZEIRO DO 

SUL – ESTADO DO PARANÁ, 22 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
 

Marcos Cesar Sugigan 
- PREFEITO MUNICIPAL – 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. N.º 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 - CEP 87.670-000 

 
PORTARIA N.º 023/2022 

 

DATA: 03 DE MARÇO DE 2022. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, 
 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder FÉRIAS por 30 (trinta) dias aos 

servidores abaixo relacionados, conforme Art. 106 da Lei Municipal 402/90 de 
28/08/1990: 

 

NOME CARGO DATA DE 
ADMISSÃO 

PERIODO 
AQUISITIVO 

PERIODO 
DE FÉRIAS 

Ana Caroline dos 
Santos Rocha 

Assistente 
Social  26/01/2015 2021/2022 01/02/2022 a 

02/03/2022 

Denize Teodoro Maroldi Aux.de Serviços 
Gerais 20/06/2016 2021/2022 21/02/2022 a 

22/03/2022 
Douglas Josimar 
Aguilar 

Assistente 
Social 06/08/2012 2020/2021 07/02/2022 a 

08/03/2022 

Edson de Assis Chefe de 
divisão 01/01/2021 2021/2021 01/02/2022 a 

02/03/2022 
Elaine Cristina 
Margarizo Faxineira 01/06/2011 2020/2021 01/02/2022 a 

02/03/2022 

Elis Regina Valerio Fiscal de 
Tributos 07/01/2008 2021/2022 01/02/20221 

a 02/03/2022 
Maria Luciene dos 
Santos Silva 

Agente Com. de 
Saúde 01/04/2008 2020/2021 03/03/2022 a 

02/04/2022 
Maria Madalena 
Campos Vigia  01/09/2014 2020/2021 16/02/2022 a 

17/03/2022 
Micheli Aparecida 
Benedetti Enfermeira 02/01/2012 2021/2022 01/03/2022 a 

30/03/2022 

Paulo Cesar Dutra Diretor de 
Depto. 01/04/1991 2021/2022 01/02/2022 a 

02/03/2022 

Pedro Geraldo Reguine Diretor de 
Depto. 01/01/2021 2021/2022 15/02/2022 a 

16/03/2022 
Rosangela Specot da 
Silva 

Agente Com. de 
Saúde 07/01/2008 2021/2022 01/02/2022 a 

02/03/2022 
 Solange Geracina de 
Araujo Faxineira 12/08/2010 2020/2021 02/02/2022 a 

03/02/2022 

Zenir Ribeiro Moreno Aux. de 
Serviços Gerais 01/02/2008 2021/2022 01/02/2022 a 

02/03/2022 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. N.º 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 - CEP 87.670-000 

 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, 
Em 03 de março de 2022. 

    
 

Cleber Geraldo da Silva 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 

ESTADO DO PARANÁ 
C.N.P.J. N.º 76.970.318/0001-67 

Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 - CEP 87.670-000 

 
PORTARIA N.º 024/2022 
 

DATA: 03 DE MARÇO DE 2022. 
 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder FÉRIAS por 20 (vinte) dias aos 

servidores abaixo relacionados, conforme Art. 106 da Lei Municipal 402/90 de 
28/08/1990: 

 

NOME CARGO DATA DE 
ADMISSÃO 

PERIODO 
AQUISITIVO 

PERIODO 
DE FÉRIAS 

Gervanio Tsei Chefe de 
Gabinete 01/01/2021 2021/2021 01/02/2022 a 

20/02/2022 
Maicon Fernandes de 
Souza Lixeiro 03/04/2013 2021/2022 01/02/2022 a 

20/02/2022 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, 
Em 03 de março de 2022. 

    
 

Cleber Geraldo da Silva 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 

Este decreto entra e vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE, DE CRUZEIRO DO 
FEVEREIRO DE 2022.

Marcos Cesar Sugigan
PREFEITO MUNICIPAL –

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

FEITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 2

MARCOS CESAR SUGIGAN
PREFEITO MUNICIPAL

publicação, revogadas as disposições em contrario.

EITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 22

MARCOS CESAR SUGIGAN
PREFEITO MUNICIPAL

Este decreto entra e vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE, DE CRUZEIRO DO 
FEVEREIRO DE 2022.

Marcos Cesar Sugigan
PREFEITO MUNICIPAL –

Enfermagem, licença para tratamento de saúde pelo período de 
2022.
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Edital de Processo Seletivo Simplificado n.° 001/2021 – G 
(5º CONVOCAÇÃO) 

 
Art. 01° O Prefeito Municipal de Itaguajé, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO a necessidade de suprir vagas do quadro efetivo por um período de tempo 
determinado, conforme solicitação e justificativa da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes desta 
municipalidade através de seu secretário; 

CONSIDERANDO a aprovação dos abaixo relacionados no Processo Seletivo Simplificado, que tiveram 
suas inscrições homologadas através do Edital 001/2021 – A do dia 09/12/2021, resultado de seleção/apuração 
divulgados através do Edital 001/2021 - B do dia 14/12/2021 e Homologação do Resultado através do Decreto n.° 
174/2021 de 17/12/2021; 

RESOLVE 

Art. 02° CONVOCAR as aprovadas no Processo Seletivo Simplificado, conforme relação abaixo, para 
comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, nesta cidade, até o dia 11/03/2022, no 
horário das 08:00 às 17:00 horas, para manifestar seu interesse ou não na nomeação e apresentação dos Exames 
Médicos solicitados para fins de realizar a verificação admissional pelo Médico Perito. 

 

CARGO 
PROFESSOR 

Classificação Exames Médicos para Avaliação 
Médica Admissional 

GRACIELE VANESSA DE OLIVEIRA  56º  ANAMENE/CLÍNICO 
VISION TESTE 

ATESTADO MÉDICO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL 

ANDRESSA FIGUEIREDO SANTOS  
 

57º  ANAMENE/CLÍNICO 
VISION TESTE 

ATESTADO MÉDICO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL 

KEILA CRISTINA DA S. ALVES AZEVEDO  
 

58º  ANAMENE/CLÍNICO 
VISION TESTE 

ATESTADO MÉDICO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL 

ANDREZA RAYENE MACEDO BATISTA 59º  ANAMENE/CLÍNICO 
VISION TESTE 

ATESTADO MÉDICO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL 

IZADORA VIEIRA DE ARAUJO 60º  ANAMENE/CLÍNICO 
VISION TESTE 

ATESTADO MÉDICO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL 
 

Art. 03° Os convocados deverão apresentar os exames médicos e os documentos exigidos pelo 
Regulamento Especial do Processo Seletivo Simplificado, incluindo Carteira de Trabalho. 

Art. 04° A Falta de apresentação dos exames e os documentos exigidos e o não comparecimento na 
data estipulada será considerado desistência do Convocado, conforme o contido nas Disposições Gerais do Edital de 
Processo Seletivo.  

Art. 05° Registra-se e Publique-se. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Em 04 de março de 2022 

 
 
 

CRISÓGONONOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

data estipulada será considerado desistência do Convocado, conforme o contido nas Disposições Gerais do Edital de 

CRISÓGONONOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: AQUISIÇÃO DE UM VEICULO NOVO ZERO KM, ANO MÍNIMO 2022, TIPO SEDAN, 04 
PORTAS, CAPACIDADE 05 LUGARES, MOTOR MÍNIMO 2.0, 4 CILINDROS, BI COMBUSTÍVEL, 
POTENCIA MÍNIMA 150 CV, TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA DE NO MÍNIMO 6 VELOCIDADES, AR 
CONDICIONADO AUTOMÁTICO, DIREÇÃO ELÉTRICA, VIDROS ELÉTRICOS NAS 4 PORTAS, AIR BAG 
FRONTAL, LATERAL E DE CORTINA, SISTEMA DE FREIO ABS, DISCO DIANTEIRO VENTILADO, DISCO 
TRASEIRO SOLIDO, RODAS DE LIGA LEVE MÍNIMA 17”, FARÓIS DE NEBLINA, SENSOR DE 
ESTACIONAMENTO, CENTRAL MULTIMÍDIA COM TELA LCD, COMPUTADOR DE BORDO, VOLANTE 
MULTIFUNCIONAL, MULTICONECTIVIDADE: RADIO, AM/FM, MP3, BLUETOOTH, USB, WI-FI, 
INTEGRAÇÃO COM SMARTPHONES, TAPETES, E DEMAIS ITENS DE SERIE. 
Departamento Solicitante: Gabinete da Prefeita 

Processo: 027/2022 

Modalidade: Pregão nº 014/2022 

Espécie: Eletrônico 

Tipo: Menor Preço por Lote 

Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, Lei Complementar nº. 
123/06, Lei Complementar nº. 147/2014, Decreto Federal nº. 7.892/13, Decreto Federal 
10.024/2019, além das demais legislações aplicáveis. 

Data de Abertura: 17 de março de 2022. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 09:00 horas do dia 17/03/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 9:30 horas do dia17/03/2022. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”. 
Por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, no endereço 
eletrônico: www.bll.org.br “Acesso Identificado”, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 

Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Eletrônico do município de Santo Inácio 
Nº 014/2022 estará à disposição dos interessados a partir do dia 07 de março de 2022, no 
Departamento de Licitações situado no Paço Municipal ou no endereço eletrônico 
www.santoinacio.pr.gov.br em “Portal da Transparência” 

 
Santo Inácio/PR, 03 de março de 2022. 

 
 

CIRO YUJI KOGA 
Portaria nº 276/2021 
Pregoeiro Municipal 

 
 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 036/2021–PMSI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA:SÃO MIGUEL ALIMENTOS LTDA EPP -CNPJ 24.142.114/0001-34 
OBJETO: FICA ACERTADO ENTRE AS PARTES O 2º TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 036/2021 –PMSI 
LOTE 043:CARNE BOVINA ACÉM PICADO - passando o valor de R$ 22,70 (Vinte e dois 
reais e setenta centavos)/kg para R$ 28,00 (Vinte e oitoreais)/kg. 
 
a) Fica acrescido ao valor primitivo do contrato o valor deR$ 4.849,50 (Quatro mil, 

oitocentos e quarenta e novereais e cinquentacentavos) 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O crédito necessário no atendimento das despesas do presente contrato serão osmesmos já 
constantes no contrato original.  

 
VIGÊNCIA: 12 DE ABRIL DE 2022 
 
DATA DA ASSINATURA: 02 DE MARÇO DE 2022. 

 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 016/2022-PMSI 
PROCESSO DISPENSA nº 009/2022 

 Contratante: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 
 Contratado:PAULO RICARDO VIDOTTO 10298114909, CNPJ 

24.181.267/0001-90 
 Objeto do Contrato: Aquisição de Cestas Básicas para atender às famílias 

carentes em situação de vulnerabilidade social no município. 
 Valor do Contrato: R$17.449,12 (Dezessete Mil, Quatrocentos e Quarenta e 

Nove Reais, Doze Centavos). 
 Prazo de vigência do Contrato: 02/07/2022. 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 03/03/2022 

 
 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

Ratifico a pretendida Dispensa de nº.010/2022 tudo em conformidade 

com os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no 

inciso II do Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93, a favor da empresaANDERSON DA SILVA 

VIEIRA 04806841978, pessoa jurídica de direito privado, situada na cidade de São 

Paulo, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº. 23.232.322/0001-61, quanto à 

contratação de empresa especializada que disponha de profissional para ministrar aulas 

de musicalização via plataforma online para o coral municipal. 

O valor total depreendido para a contratação é de R$ 16.800,00 

(dezesseis mil e oitocentos reais). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

 

Santo Inácio-PR, 03 de março de 2022. 
 

 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

Ratifico a pretendida Dispensa de nº.011/2022 tudo em conformidade 

com os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no 

inciso II do Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93, a favor da empresaPARTHENON MARMORE 

LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada na cidade de Santo Inácio, estado 

do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº. 09.024.010/0001-31, quanto à aquisição de 

bancadas de mármore (instalação inclusa) para equipar a cozinha piloto do município de 

Santo Inácio/PR. 

O valor total depreendido para a contratação é de R$ 12.455,00 (doze 

mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

 

Santo Inácio-PR, 04 de março de 2022. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 

   EXTRATO DO CONTRATO Nº 011/2022-PMSI 
             PREGÃO ELETRONICO  Nº 010/2022-PMSI 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: MORRO ALTO COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA. 
                             CNPJ Nº 03.177.079/0001-19 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO A GRANEL, SENDO 500 

(QUINHENTAS) TONELADAS DE CALCÁRIO DOLOMITICO, ATRAVÉS DE 
RECURSOS RECEBIDOS PELA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA 
E DO ABASTECIMENTO -SEAB TERMO DE CONVÊNIO PROTOCOLO Nº 
17.833.434-4 

 Valor do Contrato: R$-95.000,00 ( Noventa e Cinco Mil Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 30/05/2022 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 02/03/2022. 

 
 

 
 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 021/2022-PMSI 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2022-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI 
                               CNPJ 29.530.767/0001-04 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PARA O 
ABASTECIMENTO DE TODOS OS DEPA PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS 
SETORES DO MUNICIPIO . 
 
VALOR TOTAL R$-58.547,00 ( Cinqüenta e Oito Mil, Quinhentos e Quarenta e Sete Reais ) . 
 
DURAÇÃO: 03/03/2023. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, 
CONFORME ABAIXO: 
 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade 
de 
medida 

Quantid
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
001 -  

1 ÁGUA SANITÁRIA -  TENDO NA SUA 
COMPOSIÇÃO HIPOCLORITO DE 
SÓDIO E ÁGUA   PRINCÍPIO ATIVO 
HIPOCLORITO DE SÓDIO, TEOR DE 
CLORO DE 2 a 2,5% p/p INDICADO 
PARA DESINFECÇÃO DE FRUTAS  
LEGUMES E VERDURAS  FRASCO 
COM 5 LITROS  

FOUR LINE FR 800,00 10,50 8.400,00 

LOTE: 
001 -  

3 ALCOOL 70% LIQUIDO GALÃO DE 5 
LITROS   

FAZZ GL 500,00 49,00 24.500,00 

LOTE: 
001 -  

16 DESINFETANTE FRASCO COM 5 
LITROS   

FOUR LINE FR 750,00 17,50 13.125,00 

LOTE: 
001 -  

28 GUARDANAPO DE TECIDO 
ALGODÃO   

DALTEXTIL UNID 700,00 5,40 3.780,00 

LOTE: 
001 -  

34 PANO DE LIMPAR CHÃO TAMANHO 
GRANDE    

DALTEXTIL UNID 1.000,00 7,00 7.000,00 

LOTE: 
001 -  

47 SACO DE LIXO 15 LITROS ROLO 
PICOTADO COM 100 UNIDADES   

BELAPLAS
T 

MÇ 200,00 8,71 1.742,00 

 
                               T O T A L   ......................................................................................................................58.547,00 

 
SANTO INACIO PR.,  04  DE MARÇO DE 2.022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 022/2022-PMSI 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2022-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
- EIRELI  
                               CNPJ 23.121.920/0001-63 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PARA O 
ABASTECIMENTO DE TODOS OS DEPA PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS 
SETORES DO MUNICIPIO . 
 
VALOR TOTAL R$-100.971,50 ( Cem Mil, Novecentos e Setenta e Um Reais e Cinqüenta 
Centavos ) . 
 
DURAÇÃO: 03/03/2023. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, 
CONFORME ABAIXO: 
Lote Item Descrição do 

produto/serviço 
Marca do 
produto 

Unidade  
medida 

Quantida
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
001 -  

2 AGUA SANITARIA EMBALAGEM 1 
LITRO   

ALPES FR 1.000,00 3,55 3.550,00 

LOTE: 
001 -  

4 ALCOOL LÍQUÍDO 46% - 1 LITRO   SAFRA LTS 400,00 7,18 2.872,00 

LOTE: 
001 -  

5 AMACIANTE ROUPA FRASCO 5 
LITROS   

VIDA LTS 500,00 14,30 7.150,00 

LOTE: 
001 -  

6 BALDE DE PLÁSTICO 10 LITROS   ARQPLAST UNID 50,00 12,00 600,00 

LOTE: 
001 -  

7 BALDE DE PLÁSTICO 20 LITROS   ARQPLAST UNID 50,00 18,20 910,00 

LOTE: 
001 -  

8 BUCHAS DE LAVAR LOUÇA PCT 
COM 10 UNIDADES     

BETTANIN  PCT 300,00 9,90 2.970,00 

LOTE: 
001 -  

13 COPO DESCARTÁVEL 180 ML- 
BRANCO ABNT 2012, CAIXA COM 
2.500 UNIDADES     

IBRAS CX 300,00 4,95 1.485,00 

LOTE: 
001 -  

14 COPO DESCATÁVEL 50 ML-
TRANSPARENTE, CAIXA COM 
5.000 UNIDADES   

COPAZA CX 300,00 3,75 1.125,00 

LOTE: 
001 -  

17 DESODORIZADOR DE AR 350ML      ULTRA 
FRESH 

UNID 600,00 11,20 6.720,00 

LOTE: 
001 -  

18 DETERGENTE NEUTRO 500ML    VIDA UNID 3.000,00 1,95 5.850,00 

LOTE: 
001 -  

20 ESCOVA MULTIUSO PARA A 
LAVAGEM DE ROUPA, 
MATERIAL: PLÁSTICO   

FRICCI UNID 500,00 4,95 2.475,00 

LOTE: 
001 -  

21 ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO 
- PLÁSTICA E COM SUPORTE.   

SANIT PLUS UNID 300,00 8,47 2.541,00 

LOTE: 
001 -  

23 ESPONJA PARA BANHO DE 
ESPUMA, FORMATOS 
ANATÔMICO, PARA USO EM 
CRIANÇAS  E ADULTOS.    

SLOW UNID 200,00 3,90 780,00 

LOTE: 
001 -  

24 ESPONJA DE AÇO COM 08 
UNIDADES       

ASSOLAN UNID 1.000,00 2,15 2.150,00 

LOTE: 
001 -  

25 FILTRO PARA CAFÉ Nº 103 COM 
30 UNIDADES     

BRIGITTA CX 500,00 4,34 2.170,00 

LOTE: 
001 -  

26 FÓSFORO MAÇO COM 10 
UNIDADES   

PARANA MÇ 180,00 3,80 684,00 

LOTE: 
001 -  

29 INSETICIDA SPRAY 300ML    ULTRA 
INSET 

UNID 200,00 11,70 2.340,00 

LOTE: 
001 -  

31 LUVA DE LATEX - PARA 
LIMPEZA, FORRADA, AMARELA, 
TAMANHO M, G, P E XG,   
PACOTE CONTENDO 01 PAR.  

INOVEN PCT 500,00 5,70 2.850,00 

LOTE: 
001 -  

33 PÁ DE LIXO ZINCADA COM CABO 
VERTICAL TAMANHO GRANDE    

LOCATELLI UNID 50,00 8,90 445,00 

LOTE: 
001 -  

40 REMOVEDOR DE SUJEIRAS 5 LT   SUPER 
CLEAN 

UNID 300,00 21,50 6.450,00 

LOTE: 
001 -  

42 RODO DE ESPUMA LIMPA 
AZULEJO COM CABO   

APOLO UNID 200,00 10,07 2.014,00 

LOTE: 
001 -  

43 SABÃO EM BARRA PCT COM 5 
UNIDADES   

BARRA 
NOVA 

PCT 500,00 10,50 5.250,00 

LOTE: 44 SABÃO EM PÓ CAIXA DE 5 KILOS     ALPES  PCT 600,00 29,18 17.508,00 
001 -  
LOTE: 
001 -  

45 SABONETE 90 GR    VIDA UNID 200,00 2,25 450,00 

LOTE: 
001 -  

46 SABONETE LÍQUIDO INODORO 
ANTISÉPTICO FRASCO 5 LITROS       

PREMISSE FR 200,00 28,30 5.660,00 

LOTE: 
001 -  

51 SAPÓLIO EM PÓ FRASCO 300GR    SANY UNID 25,00 5,50 137,50 

LOTE: 
001 -  

52 SAPÓLIO LIQUIDO FRASCO  300 
ML   

SANY UNID 400,00 6,70 2.680,00 

LOTE: 
001 -  

53 SHAMPOO INFANTIL 
VITAMINADO - FRASCO 
PLASTICO - 480 ML.       

TRALALA FR 200,00 12,15 2.430,00 

LOTE: 
001 -  

54 SODA CÁUSTICA - 
DESENCRUSTANTE ALCALINO 
EM ESCAMAS, EMBALAGEM 
PLASTICA  DE 1 KG.    

INDAIA UNID 200,00 17,40 3.480,00 

LOTE: 
001 -  

55 TECIDO FLANELA LISA - 
ESPECIAL PARA LIMPEZA DE PÓ 
E SUJEIRAS.   

MARTINS UNID 300,00 2,55 765,00 

LOTE: 
001 -  

57 VASOURA DE NYLON COM CABO    PLURI UNID 400,00 11,20 4.480,00 

 
                             T O T A L  ......................................................................................................................100.971,50 

 
SANTO INACIO PR.,  04  DE MARÇO DE 2.022. 
 
 

AVISO HOMOLOGAÇÃO  
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

PREGÃO PRESENCIAL REGSITRO DE PREÇOS  
Nº 007/2022-PMSI 

 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação do presente processo 
Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei10.520/02 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como 
processo licitatório realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 
276/2021, de 28 de Julho de 2021, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
SRP Nº 007/2022-PMSI, e adjudicar o seu objeto Para AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PARA O ABASTECIMENTO DE 
TODOS OS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO-PR.,  a empresa:  
 
BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI, CNPJ 29.530.767/0001-04 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 ÁGUA SANITÁRIA -  TENDO NA SUA 

COMPOSIÇÃO HIPOCLORITO DE SÓDIO 
E ÁGUA   PRINCÍPIO ATIVO 
HIPOCLORITO DE SÓDIO, TEOR DE 
CLORO DE 2 a 2,5% p/p INDICADO PARA 
DESINFECÇÃO DE FRUTAS  LEGUMES 
E VERDURAS  FRASCO COM 5 LITROS  

FOUR LINE FR 800,00 10,50 8.400,00 

1 3 ALCOOL 70% LIQUIDO GALÃO DE 5 
LITROS   

FAZZ GL 500,00 49,00 24.500,00 

1 16 DESINFETANTE FRASCO COM 5 LITROS   FOUR LINE FR 750,00 17,50 13.125,00 
1 28 GUARDANAPO DE TECIDO ALGODÃO   DALTEXTIL UNID 700,00 5,40 3.780,00 
1 34 PANO DE LIMPAR CHÃO TAMANHO 

GRANDE    
DALTEXTIL UNID 1.000,00 7,00 7.000,00 

1 47 SACO DE LIXO 15 LITROS ROLO 
PICOTADO COM 100 UNIDADES   

BELAPLAST MÇ 200,00 8,71 1.742,00 

 
TOTAL 

 
58.547,00 

MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS – EIRELI, CNPJ 23.121.920/0001-63 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 2 AGUA SANITARIA EMBALAGEM 1 LITRO   ALPES FR 1.000,00 3,55 3.550,00 
1 4 ALCOOL LÍQUÍDO 46% - 1 LITRO   SAFRA LTS 400,00 7,18 2.872,00 
1 5 AMACIANTE ROUPA FRASCO 5 LITROS   VIDA LTS 500,00 14,30 7.150,00 
1 6 BALDE DE PLÁSTICO 10 LITROS   ARQPLAST UNID 50,00 12,00 600,00 
1 7 BALDE DE PLÁSTICO 20 LITROS   ARQPLAST UNID 50,00 18,20 910,00 
1 8 BUCHAS DE LAVAR LOUÇA PCT COM 10 

UNIDADES     
BETTANIN  PCT 300,00 9,90 2.970,00 

1 13 COPO DESCARTÁVEL 180 ML- BRANCO 
ABNT 2012, CAIXA COM 2.500 
UNIDADES     

IBRAS CX 300,00 4,95 1.485,00 

1 14 COPO DESCATÁVEL 50 ML-
TRANSPARENTE, CAIXA COM 5.000 
UNIDADES   

COPAZA CX 300,00 3,75 1.125,00 

1 17 DESODORIZADOR DE AR 350ML      ULTRA 
FRESH 

UNID 600,00 11,20 6.720,00 

1 18 DETERGENTE NEUTRO 500ML    VIDA UNID 3.000,00 1,95 5.850,00 
1 20 ESCOVA MULTIUSO PARA A LAVAGEM 

DE ROUPA, MATERIAL: PLÁSTICO   
FRICCI UNID 500,00 4,95 2.475,00 

1 21 ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO - 
PLÁSTICA E COM SUPORTE.   

SANIT PLUS UNID 300,00 8,47 2.541,00 

1 23 ESPONJA PARA BANHO DE ESPUMA, 
FORMATOS ANATÔMICO, PARA USO EM 
CRIANÇAS  E ADULTOS.    

SLOW UNID 200,00 3,90 780,00 

1 24 ESPONJA DE AÇO COM 08 UNIDADES       ASSOLAN UNID 1.000,00 2,15 2.150,00 
1 25 FILTRO PARA CAFÉ Nº 103 COM 30 

UNIDADES     
BRIGITTA CX 500,00 4,34 2.170,00 

1 26 FÓSFORO MAÇO COM 10 UNIDADES   PARANA MÇ 180,00 3,80 684,00 
1 29 INSETICIDA SPRAY 300ML    ULTRA 

INSET 
UNID 200,00 11,70 2.340,00 

1 31 LUVA DE LATEX - PARA LIMPEZA, 
FORRADA, AMARELA, TAMANHO M, G, P 
E XG,   PACOTE CONTENDO 01 PAR.  

INOVEN PCT 500,00 5,70 2.850,00 

1 33 PÁ DE LIXO ZINCADA COM CABO 
VERTICAL TAMANHO GRANDE    

LOCATELLI UNID 50,00 8,90 445,00 

1 40 REMOVEDOR DE SUJEIRAS 5 LT   SUPER 
CLEAN 

UNID 300,00 21,50 6.450,00 

1 42 RODO DE ESPUMA LIMPA AZULEJO 
COM CABO   

APOLO UNID 200,00 10,07 2.014,00 

1 43 SABÃO EM BARRA PCT COM 5 
UNIDADES   

BARRA 
NOVA 

PCT 500,00 10,50 5.250,00 

1 44 SABÃO EM PÓ CAIXA DE 5 KILOS     ALPES  PCT 600,00 29,18 17.508,00 
1 45 SABONETE 90 GR    VIDA UNID 200,00 2,25 450,00 
1 46 SABONETE LÍQUIDO INODORO 

ANTISÉPTICO FRASCO 5 LITROS       
PREMISSE FR 200,00 28,30 5.660,00 

1 51 SAPÓLIO EM PÓ FRASCO 300GR    SANY UNID 25,00 5,50 137,50 
1 52 SAPÓLIO LIQUIDO FRASCO  300 ML   SANY UNID 400,00 6,70 2.680,00 
1 53 SHAMPOO INFANTIL VITAMINADO - 

FRASCO PLASTICO - 480 ML.       
TRALALA FR 200,00 12,15 2.430,00 

1 54 SODA CÁUSTICA - DESENCRUSTANTE 
ALCALINO EM ESCAMAS, EMBALAGEM 
PLASTICA  DE 1 KG.    

INDAIA UNID 200,00 17,40 3.480,00 

1 55 TECIDO FLANELA LISA - ESPECIAL 
PARA LIMPEZA DE PÓ E SUJEIRAS.   

MARTINS UNID 300,00 2,55 765,00 

1 57 VASOURA DE NYLON COM CABO    PLURI UNID 400,00 11,20 4.480,00 
 
TOTAL 

 
100.971,50 

 
Declarando como vencedora a empresa:LOTE 001-ITENS: 01,03,16,28,34 E 47- 
Empresa- : BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI, CNPJ 29.530.767/0001-04,no 
valor total de R$-58.547,00 ( Cinquenta e oito mil, quinhentos e quarenta e sete reais ); LOTE 
001 - ITENS: 
02,04,05,06,07,08,13,14,17,18,20,21,23,24,25,26,,29,31,33,40,42,43,44,45,46,51,52,53,5
4,55 E 57, Empresa: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS – EIRELI, CNPJ 23.121.920/0001-63, no valor total de R$-100.971,50 ( 
Cem mil, novecentos e setenta e um reais e cinquenta centavos ). 
 
                                           Santo Inácio,Pr., 03deMarço de 2022. 
 

 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 
  EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2021-PMSI 
             PREGÃO ELETRONICO  Nº 011/2021-PMSI 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 
                             CNPJ Nº 77.396.810/0011-05 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO UTILITÁRIO 0 KM, 

VISANDO À IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES E POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL EM BENEFIÍCIO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR,  NOS TERMOS DO CONVÊNIO Nº 587/2021 – 
SEAB. 

 Valor do Contrato: R$-95.900,00 ( Noventa e Cinco Mil e Novecentos Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 01/03/2023 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 02/03/2022. 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2022-PMSI 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022-PMSI 
  

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: LUCIANO CORREA DOS SANTOS - EPP 
                             CNPJ Nº 19.503.682/0001-83 
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR OS 

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA DAS ESTRADAS RURAIS 
WILSON PONÇANO E COUTINHO, NUMA EXTENSÃO DE 1,190 METROS, EM 
CONSONÂNCIA COM O PROGRAMA ESTRADAS DA INTEGRAÇÃO - 
CONVÊNIO 431/2021 – SEAB. 

 Valor do Contrato: R$-731.807,07 ( Setecentos e Trinta e Um Mil, Oitocentos e Sete 
Reais e Sete Centavos ). 

  Prazo de Vigência do Contrato : 02/03/2023 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 03/03/2022. 

 
 

AVISO HOMOLOGAÇÃO  
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

TOMADA DE PREÇOS  
Nº 001/2022-PMSI 

 
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação do presente processo 
Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei 10.520/02 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem 
como processo licitatório realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 
276/2021, de 28 de Julho de 2021, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 
001/2022-PMSI, e adjudicar o seu objeto Para Contratação de empresa para 
realizar os serviços de pavimentação poliédrica das estradas rurais Wilson 
Ponçano e Coutinho, numa extensão de 1.190 metros, em consonância com o 
programa estradas da integração - Convênio 431/2021 – SEAB, a empresa: 
LUCIANO CORREA DOS SANTOS-EPP 
Lote 001  
1° lugar: LUCIANO CORREA DOS SANTOS-EPP..............................R$-731.807,07 
 
Declarando como vencedora a empresa: LOTE 001 - Empresa- : LUCIANO 
CORREA DOS SANTOS-EPP, CNPJ 19.503.682/0001-83, no valor total de de R$-
731.807,07 ( Setecentos e trinta e um mil, oitocentos e sete reais e sete centavos ) 
 
                                           Santo Inácio,     03   de    Março  de 2022. 
 

 
GENY VIOLATTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

 1 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2022-PMSI     
PREGÃO ELETRONICO Nº 009/2022-PMSI 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, CNPJ 
76.970.375/0001-46, com sede à Rua Marcelino Alves de Alcântara, inscrito no nº 133, 
neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, GENY VIOLATTO, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.600.049-3 e do 
CPF/MF nº 278.038.729-72, e 
 
CONTRATADA: SERVOPA SA COMERCIO E INDUSTRIA 
                                 CNPJ 76.564.624/0013-37 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULOS  HATCH CONFORME TERMO DE 
CONVÊNIO Nº 314/2021 – SEDU/PARANACIDADE.  
 
VALOR:   R$ 73.300,00 ( Setenta e três mil e trezentos reais ). 
 
 As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta: 
DOTAÇÕES 
Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

10 02.001.04.122.0002.2003 504 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
11 02.001.04.122.0002.2003 795 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
  
PRAZO DE ENTREGA: 120 dias  
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03  deMarço de 2022. 
 
FORO: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 
 
Santo Inácio, 03  deMarço de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 2 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2022-PMSI     
PREGÃO ELETRONICO Nº 009/2022-PMSI 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, CNPJ 
76.970.375/0001-46, com sede à Rua Marcelino Alves de Alcântara, inscrito no nº 133, 
neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, GENY VIOLATTO, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.600.049-3 e do 
CPF/MF nº 278.038.729-72, e 
 
CONTRATADA: APUCARANA AUTO PEÇAS S/A 
                                 CNPJ 75.263.558/0001-69 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 02 (DOIS) VEÍCULOS  SEDAN, 
CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 314/2021 – SEDU/PARANACIDADE. 
 
VALOR:   R$ 154.200,00 ( Cento e cinquenta e quatro mil e duzentos reais ). 
 
 As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta: 
 
DOTAÇÕES 
Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

10 02.001.04.122.0002.2003 504 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
11 02.001.04.122.0002.2003 795 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
  
PRAZO DE ENTREGA: 120 dias  
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03  de Março de 2022. 
 
FORO: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 
 
Santo Inácio, 03  deMArço de 2022. 
 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2021-PMSI 

 
        D E C L A R A Ç  Ã O 
 
    A senhoraGENY VIOLATTO, Prefeita Municipal de 
Santo Inácio , Estado do Paraná , no uso de suas atribuições legais e em especial a 
Lei Federal nº 8666/93 , e considerando os contidos na Ata e Parecer da Comissão 
de Licitação , D E C L A R A  a licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇOSNº 009/2021-PMSI, destinado  a CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE 
PROPAGANDA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLICITÁRIOS 
PREVISTOS,  de “ LICITAÇÃO DESERTA “ , pelo fato de não ter havido 
participantes no presente certame 
 
                                                  Santo Inácio Pr.,  24  de Fevereiro  de 2.022.  
 

 
GENY VIOLATTO 

                                                    Prefeita Municipal de Santo Inácio  
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GIONALe
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR

                                             Estado do Paraná                               
CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA
DO CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato n° 17/2021 – PMU 

REF.: Pregão Presencial n° 03/2021

PARTES: Município de Uniflor e a empresa MERCADO UNIFLOR EIRELI, Portadora 
do CNPJ nº 35.593.533/0001-09.

OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO FRACIONADA DE CARNES E DERIVADOS 
PARA ATENDIMENTO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem 
por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 17/2021 - PMU, referente 
ao Pregão Presencial nº 03/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica 
alterada à Cláusula Nona do contrato acima citado, prorrogando o prazo de vigência 
pelo período de 11/03/2022 a 10/09/2022.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 03/03/2022.

Uniflor (PR), 03 de Março de 2022.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA
DO CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato n° 21/2021 – PMU 

REF.: Pregão Presencial n° 04/2021

PARTES: Município de Uniflor e a empresa MERCADO UNIFLOR EIRELI, Portadora 
do CNPJ nº 35.593.533/0001-09.

OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO FRACIONADA DE PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS DE PANIFICAÇÃO PARA ATENDIMENTO DO 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem 
por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 21/2021 - PMU, referente 
ao Pregão Presencial nº 04/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica 
alterada à Cláusula Nona do contrato acima citado, prorrogando o prazo de vigência 
pelo período de 15/03/2022 a 14/09/2022.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 03/03/2022.

Uniflor (PR), 03 de Março de 2022.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA
DO CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato n° 22/2021 – PMU 

REF.: Pregão Presencial n° 04/2021

PARTES: Município de Uniflor e a empresa PANIFICADORA E CONFEITARIA 
UNIFLOR LTDA, Portadora do CNPJ nº 02.334.968/0001-80.

OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO FRACIONADA DE PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS DE PANIFICAÇÃO PARA ATENDIMENTO DO 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem 
por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 22/2021 - PMU, referente 
ao Pregão Presencial nº 04/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica 
alterada à Cláusula Nona do contrato acima citado, prorrogando o prazo de vigência 
pelo período de 15/03/2022 a 14/09/2022.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 03/03/2022.

Uniflor (PR), 03 de Março de 2022.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA
ESTADO DO PARANÁ

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000-TELEFONE (44) 3136-0200
www.florida.pr.gov.br

DECRETO Nº 3.960, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022.

Nomeia a servidora efetiva Rosana Sesnik da Silva
para o cargo de provimento em comissão de Chefe 
de Divisão de Ensino Fundamental, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições, considerando critérios de oportunidade e conveniência para a Administração, 
considerando a Lei Municipal nº 004/2001 alterada pela Lei Municipal nº 372 de 19 de julho 
de 2011 e considerando a Lei nº 383/2011

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeada para o cargo de provimento em comissão de Chefe de Divisão 
de Ensino Fundamental, a servidora Rosana Sesnik da Silva, inscrita na matrícula nº 
201016, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo/40h.

Art. 2º Em decorrência da nomeação de que trata o art. 1º, fica concedido o adicional 
de função (AF) no importe de 85% (oitenta e cinco por cento), para o exercício 
concomitante das funções do cargo efetivo, na Secretaria de Educação/Divisão de Ensino 
Fundamental.

Art. 3º Ficam revogados os Decretos nºs 229/2004, 1.989/2014 e 2.254/2015.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da 
1º de março de 2022.

Flórida, 25 de fevereiro de 2022.

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA
ESTADO DO PARANÁ

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 - TELEFONE (44) 3136-0200
www.florida.pr.gov.br

DECRETO Nº 3.962, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022.

Concede Licença Prêmio à servidora 
Sandra Andrea Picinin.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, considerando os arts.130 aos 134 da Lei Municipal nº 003/2001

DECRETA:

Art. 1º Fica concedida, Licença Prêmio por 3 (três) meses no período de 3 de março de 
2022 a 2 de junho de 2022, à servidora Sandra Andrea Picinin, ocupante do cargo efetivo de 
Farmacêutico/40h, matrícula nº 2-01053, referente ao período aquisitivo de 01/10/2006 a 
30/09/2011.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 3 
de março de 2022.

Flórida, 25 de fevereiro de 2022.

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 - TELEFONE (44) 3136-0200
www.florida.pr.gov.br

PORTARIA Nº 206-SME, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022.

Designa professora de educação física
para ministrar aulas além do padrão, na 
Escola Municipal Duque de Caxias.

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE FLÓRIDA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, devidamente referendada pelo PREFEITO
MUNICIPAL, considerando a necessidade de complementação de grade curricular de aulas 
de Educação Física na Escola Municipal Duque de Caxias 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica designada a servidora Daniela Mateus, ocupante do cargo efetivo de 
professor de educação física, matrícula 2-01169, para ministrar 10 horas/aulas semanais, 
além do padrão, na Escola Municipal Duque de Caxias, a partir de 16 de fevereiro de 2022 
até ulterior deliberação; sendo aplicado o disposto do art. 33 e art.34 da Lei Municipal nº 
086/2004, de 3 de abril de 2004.        

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flórida, 16 de fevereiro de 2022.
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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 21/2022 – MF. 

REF.: Inexigibilidade 03/2022 - Processo nº. 11/2022 

PARTES: Município de Floraí e agricultor: CUSTÓDIO VICENTINI 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para a alimentação escolar 

dos alunos da rede municipal de ensino do município de Floraí  

VALOR: R$28.675,00 (vinte e oito mil, seiscentos e setenta e cinco reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 04/03/2022 a 31/12/2022. 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 04/03/2022. 

_____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 22/2022 – MF. 

REF.: Inexigibilidade 03/2022 - Processo nº. 11/2022 

PARTES: Município de Floraí e agricultor: ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS E PRODUTORES RURAIS DE 

FLORAI E REGIÃO – PROFLORA 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para a alimentação escolar dos 

alunos da rede municipal de ensino do município de Floraí  

VALOR: R$180.248,40 (cento e oitenta mil, duzentos e quarenta e oito reais e quarenta centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 04/03/2022 a 31/12/2022. 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 04/03/2022. 

_____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 

 

 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 
www.florai.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 
O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua Presidente Getúlio Vargas, 
177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste ato representado por sua Prefeita 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, senhora Edna de Lourdes Carpiné Contin, 
ratifica a DISPENSA de licitação n° 11/2022, nos termos do Artigo 24 caputs, inciso I, da Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo:  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 11/2022 
Contratada: SRM CONSULTORIA E PROJETOS 
LTDA-ME 

CNPJ/MF: 10.647.497/0001-98 

Objeto do Contrato:Contratação de empresa para elaboração de Projetos, Processos e Procedimentos 
com a finalidade de implantação de um Parque Urbano, a ser realizado sob um Lote de Terras localizado 
sob a Rua Francisco Calais esquina com a Rua Aurélio Damião, Residencial Floraí I, com área de 6.031,12m2, 
no município de Floraí, estado do Paraná 
 
Valor: R$ 28.200,00 (vinte e oito mil e duzentos reais), 
Data da assinatura: 04 de março de 2022. 
Dotação Orçamentária:  

 

–
 

 
 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 04 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 
2022. 
 

 
EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN  

PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DO CONTRATO N°.03/2.022 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.   

Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

CONTRATADO: MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL, CNPJ Nº. 21.496.430/0001-16 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO AOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DA ESCOLA FÁBIO DIAS DA SILVA E DO CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CMEI) DESTE MUNICÍPIO. 

 
VALOR:  
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Máx. 
Unit. 

Valor Máx. 
Total. 

01 “OFICINA DE LEITURA E ESTRATÉGIAS DE CONTAÇÃO DE 
HISTÓRIA” OS PROFISSIONAIS SERÃO ORIENTADOS SOBRE A 
PRÁTICA DA CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS E A REALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADES COMPLEMENTARES; CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS 
COMO RECURSO PEDAGÓGICO; CONFECÇÃO DE BRINQUEDOS 
COM MATERIAIS DIVERSOS ESTÃO ENTRE OS CONTEÚDOS 
ABORDADOS E AINDA SERÁ TRABALHADO A DRAMATIZAÇÃO, 
TEATRO, MÍMICA E DIÁLOGO; TÉCNICAS E ESTRATÉGIAS 

HORAS 04 350,00 1.400,00 

02 “MOTIVAÇÃO E AUTOESTIMA” OBJETIVA PROMOVER A 
CAPACITAÇÃO TÉCNICA VISANDO À MELHORIA FUNCIONAL DO 
PARTICIPANTE E DA EQUIPE DE TRABALHO; ESTIMULAR E/OU 
APREFEIÇOAR OS LAÇOS RELACIONAIS DAS EQUIPES E DA 
ORGANIZAÇÃO; MOTIVAR O PARTICIPANTE PARA UMA ATITUDE 
PROFISSIONAL ÉTICA, DURADOURA E DE QUALIDADE; 
TRABALHAR E VINVENCIAR NO GRUPO ATITUDES DE 
MUDANÇAS E OS RESULTADOS DA MESMA 

HORAS 04 350,00 1.400,00 

    TOTAL 2.800,00 
 
 
VIGÊNCIA:30 (trinta) dias. 
 
DOTAÇÃO: 
 
06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ  
06.001.12.361.0008.2.016.3.3.90.39.00.00 01102 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
06.001.12.361.0008.2.019.3.3.90.39.00.00 01107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
06.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PJ 
 
FORO:Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 
 

Itaguajé, 04 de Março de 2022 

 
 

CONTRATANTE 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal 

 

 
  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DO CONTRATO N°.04/2.022 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.   

Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

CONTRATADO: C. A. LEAL – ME - CNPJ Nº. 20.277.524/0001-31 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AULAS TEORICAS E 

PRÁTICAS DE INICIAÇÃO E AVANÇADA DE VIOLA CAIPIRA E FORMAÇÃO DA ORQUESTRA 
DE VIOLA PARA ATENDER NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTE E CULTURA DESTE MUNICÍPIO. 

 
VALOR:  
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Máx. 
Unit. 

Valor Máx. 
Total. 

01 AULA TEÓRICA E PRATICA DE MUSICAS E FORMAÇAO DA 
ORQUESTRA DE VIOLAS DE ITAGUAJÉ. 02 VEZES POR 
SEMANA DUAS HORAS AULA POR DIA. 

MESES 04 3.800,00 15.200,00 

    TOTAL 15.200,00 
 
 
VIGÊNCIA:04 (quatro) meses. 
 
DOTAÇÃO: 
06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ  
06.001.12.361.0008.2.016.3.3.90.39.00.00 01102 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
06.001.12.361.0008.2.019.3.3.90.39.00.00 01107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
06.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PJ 
 
 
FORO:Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 
 

Itaguajé, 04 de Março de 2022 

 
 

CONTRATANTE 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal 

 

 
 

Itaguajé, 04 de Março de 2022

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal

Itaguajé, 04 de Março de 2022

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024 – 
“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 
 

ATO DE RATIFICAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE 005/2022 
                                                   

 
CONTRATADA: Maria Vitória Azarias de Farias 
 
CPF:  110.471.469-83 
 
ENDEREÇO: Rua Vereador Valdir de Carvalho, 601, CEP 87650-000 – Cruzeiro do Sul – Pr 
 
OBJETO: Prestação de serviços no cargo de Agente de Combate a Endemias 
 
VALOR: R$ 1.431,95 (um mil, quatrocentos e trinta e um reais e noventa e cinco centavos), mensais, 

totalizando num período de 06(seis) meses R$ 8.591,70 (oito mil, quinhentos e noventa e um reais e 

setenta centavos) 

 
Cruzeiro do Sul – PR 04 de Março de 2022 

 
 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
  

 
 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Departamento Municipal de Licitações 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31,  

CEP: 87.650-000 
Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
 

 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2022 

PREGÃO PRESENCIAL- Nº 004/2022 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do 

objeto, objetivando a Contratação de empresa para Fornecimento de 01 (um) veículo sedã automotor 

de via terrestre, Zero km, ano de fabricação: 2022, modelo: 2022 ou superior, na cor Cinza granito ou 

prata,, conforme descritos no TERMO DE REFERENCIA no Anexo I do edital, a empresa: PONTAL 
COMÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ N. 78.909.389/0001-80, com sede 

na Avenida Deputado Heitor Alencar Furtado, 6.420, Jardim Santos Dumont – CEP: 87.706-000 – 

Paranavaí – PR, no valor total de R$ 147.090,00 (cento e quarenta e sete mil e noventa reais).     
 

 
Cruzeiro do Sul, 04 de Março de 2022 

 
 
 
 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan  
Prefeito Municipal 

 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
EXTRATO DE CONTRATO N.º 027/2022 

PREGÃO PRESENCIAL  004/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 006/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão 
Vidigal n 600, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público 
interno, representada neste ato pelo Senhor Marcos César Sugigan,  

CONTRATADO: PONTAL COMÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 
78.909.389/0001-80, com sede na Avenida Deputado Heitor Alencar Furtado, 6.420, Jardim Santos 
Dumont – CEP: 87.706-000 – Paranavaí – PR, telefone para contato (44) 3421-3200 - E-mail: 
pontal@pontalchevrolet.com.br, neste ato  representada pelo diretor o Senhor Thomaz Massayuki Kato, 
afirmam: 

-  DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto Fornecimento de 01 (um) veículo sedã automotor de 
via terrestre, Zero km, ano de fabricação: 2022, modelo: 2022 ou superior, na cor Cinza granito ou prata 
em conformidades com o termo de referência, especificações e quantitativos, originou-se do Pregão 
Presencial 004/2022, conforme abaixo: 
Item Cód Descrição Qde Unid Marca/ 

descrição Vlr Unit R$ Vlr Total R$ 

01 
 
36685 
 

Veículo sedã automotor de via terrestre, Zero km, 
ano de fabricação: 2022, modelo: 2022 ou superior, 
com as características mínimas a baixo: 
Cor:Cinza granito ou prata; 
 04 Portas; 
Capacidade 05 lugares; 
Motor 1.4 turbo ou 2.0, Potencia (cv) mínima: 150; 
Bi Combustível: Gasolina e Álcool; 
Câmbio automático – modo sequencial de seis 
velocidades; Rodas: Liga leve aro 17; 
Porta-malas de 440 litros; 
 Porta Luva iluminado; 
Ar-condicionado digital, integrado frio e quente com 
filtro antipólen; 
Bancos de couro na cor preta; 
Banco do motorista com regulagem manual de seis 
ajustes; 
Comando interno de abertura do porta-malas; 
Desembaçador do vidro traseiro; 
Direção elétrica; 
Vidros elétricos nas portas; 
Sistema multimídia com tela sensível a toque, 
Espelhamento da tela do celular; entrada de USB; 
Bluetooth; tomada auxiliar; 
Computador de bordo com visor multifunção com 
tela de 4,2” digital e colorida; 
Descanso de braço central; 
 Alça de segurança no teto; 
Retrovisores externos na cor do veículo com regulagem 
elétrica e pisca integrado;  
Volante multifuncional; 
Faróis em LED, com farol de condução diurna; 
Lanterna traseira com LED; 
Alarme antifurto perimétrico; 
Airbag duplo, laterais e de cortina; 
Chave com comandos integrados (acionamento dos 
vidros via comando de alarme, trava das portas, 
abertura do porta- malas e alarme); 
Câmera traseira para auxilio de estacionamento; 
Controle eletrônico de estabilidade veicular e de 
tração; Freios a disco com ABS; 

01 Unid Chevrolet/ 
Cruze LTZ 147.090,00 147.090,00 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
Dimensões: 
comprimento 4.600mm, 
altura 1400 mm,  
largura 1400 mm. 
Tempo de garantia de fábrica mínima: 03 anos. 
 

 
- DO VALOR:  R$ 147.090,00 (cento e quarenta e sete mil e noventa reais). 
- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

11.02.001.04.122.0002.2.002.4.4.90.52.00.0-01000- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   

- DA VIGÊNCIA: será de 31 de Dezembro de 2022,. 
- DO FORO: o foro da Comarca de Paranacity- Estado do Paraná 

                                                             
                                                                                             Cruzeiro do Sul, 04 de Março de  2022. 
 

 
_______________________________             _________________________________ 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul             Pontal Comércio de Veículos e Peças Ltda 
        Contratante                                                                         Contratada 
 

____________________________________ 
Douglas Augusto Sitoni 

Fiscal e Gestor do Contrato 
 

 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
            ________________________           _____________________                 
 Nome:                                                           Nome:  
   CPF:                                                                                CPF:  
 
 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Departamento Municipal de Administração 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor  

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 026/2022 
                                                      INEXIGIBILIDADE N° 005 /2022  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público, sito à Avenida Gatão Vidigal,600 neste ato representada por seu Prefeito Municipal em 
exercício Senhor Marcos Cesar Sugigam . 
CONTRATADA: Maria Vitória Azarias de Farias, residente da cidade de Cruzeiro do Sul/PR, sito a Rua 
Vereador Valdir de Carvalho, 601, inscrito no CPF: 110.471.469-83 e RG: 13.523.488-8/SESP/PR, neste 
ato denominado simplesmente , assim como pelas condições do Edital de Chamamento Público nº 
001/2021 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes. 
- DO OBJETO 
Prestação de serviços no cargo de Agente de Combate a Endemias, como segue: 
 
Ítem Cod.  Qtd     CARGO LOCAL E HORÁRIO  Mensal R$  Valor total 

mensal  

05 34843 6 meses Agente de Combate 
as Endemias  01    

Prestação de serviço de Agente De Combate As Endemias 01  -
Setor de endemias. Carga horária de 40/horas semanais, em 
horário de expediente normal. 

1.431,95 8.591,70 

 
- DO VALOR: R$ 1.431,95 (um mil, quatrocentos e trinta e um reais e noventa e cinco centavos ), 
totalizando no período máximo de 06 (seis) meses o valor máximo de R$ 8.591,70( oito mil,quinhentos e 
noventa e um reais e setenta centavos).   
- DO PRAZO: será até 05/09/2022; podendo ser prorrogado por um período de 06 (seis) meses , 
conforme a necessidade do Departamento Municipal de Saúde. 
- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

      287 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.36.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA O 01303 
– DO FORO: o foro da Comarca de Paranacity/PR. 
 
 
 
 

Cruzeiro do Sul, 04 de Março de 2022. 
 
 
 
 
_____________________________                                              ___________________________                
      Marcos Cesar Sugigam                                                       Maria Vitória Azarias de Farias 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul                                                CONTRATADO 
          CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
 
  ______________________________________________ 
                                Monica Andrea Andrade da Fonseca Figueiredo 

Gestora e Fiscal 
______________________________________ 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
                                  ________________________         _____________________                 
  Nome:                       Nome:  
                        CPF:                                                                                 CPF:  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

TOMADA DE PREÇO 001/2020  CONTRATO: 156/2020 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

1 

QUINTO ADITIVO DE VALOR  
 

 

Contrato:_ nº 156/2020 

Tomada de Preço:_ nº 001/2020 

 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ ITAFE CONSTRUÇÕES CIVIS ME. 

Objetivo:_  Aditivo de valor da Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução de reforma do prédio 

da sede do CISVAP – Colorado - Pr. 

DO VALOR: R$ 90.375,54 (noventa mil trezentos e setenta e cinco reais e cinqüenta e quatro centavos). 

 
Colorado (PR), 04 de março de 2022.  

 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR) 

_____________________________ __________________________________________________________________________________
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR)
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 74/2022 DO PREGÃO ELETRONICO Nº 01/2022. 

  
A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna público a retificação da publicação do saldo remanescente do contrato nº  74/2022 
do pregão eletrônico nº 01/2022, publicado no jornal o regional nº 3166 em 7/02/2022 página 21, da referida data.  
 
Onde se lê:  
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 

1 12,00  UND LINK DE INTERNET DE DEDICADA VIA FIBRA ÓPTICA 
CONTENTO MÍNIMO DE 2 IPV4 VALIDOS COM 
CELOCIDADE DE 600mb FULL DEVE FORNECER A 
INSTALAÇÃO COMPLETA NO LOCAL A SER INDICADO 
CONFORME A DEMANDA BEM COMO O FORNECIMENTO 
DOS EQUIPAMENTOS EM REGIME DE COMODATO. 

SERVICO 
SERVICO 

1.600  19.200,00  

2 360,00  UND LINK DE INTERNET COM VELOCIDADE DE 250MB 
CONTENTO ROTEADOR WIFI + 4 GIGA LAN EM 
COMODATO. DEVE FORNECER A INSTALAÇÃO COMPLETA 
NO LOCAL A SER INDICADO CONFORME A DEMANDA BEM 
COMO O FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS EM 
REGIME DE COMODATO. 

SERVICO 
SERVICO 

129,90  46.764,00  

3 360,00  UND LINK DE INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA VELOCIDADE 
100MB CONTENTO ROTEADOR WIFI + 4 GIGA LAN EM 
COMODATO. DEVE FORNECER A INSTALAÇÃO COMPLETA 
NO LOCAL A SER INDICADO CONFORME A DEMANDA BEM 
COMO O FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS EM 
REGIME DE COMODATO. 

SERVICO 
SERVICO 

249,90  89.964,00  

 
Leia-se: 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 12,00  UND LINK DE INTERNET DE DEDICADA VIA 

FIBRA ÓPTICA CONTENTO MÍNIMO DE 2 
IPV4 VALIDOS COM CELOCIDADE DE 
600mb FULL DEVE FORNECER A 
INSTALAÇÃO COMPLETA NO LOCAL A SER 
INDICADO CONFORME A DEMANDA BEM 
COMO O FORNECIMENTO DOS 
EQUIPAMENTOS EM REGIME DE 
COMODATO. 

SERVICO 
SERVICO 

1.200,00  14.400,00  

2 360,00  UND LINK DE INTERNET COM VELOCIDADE 
DE 250MB CONTENTO ROTEADOR WIFI + 4 
GIGA LAN EM COMODATO. DEVE 
FORNECER A INSTALAÇÃO COMPLETA NO 
LOCAL A SER INDICADO CONFORME A 
DEMANDA BEM COMO O FORNECIMENTO 
DOS EQUIPAMENTOS EM REGIME DE 
COMODATO. 

SERVICO 
SERVICO 

129,90  46.764,00  

3 360,00  UND LINK DE INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA 
VELOCIDADE 100MB CONTENTO 
ROTEADOR WIFI + 4 GIGA LAN EM 
COMODATO. DEVE FORNECER A 
INSTALAÇÃO COMPLETA NO LOCAL A SER 
INDICADO CONFORME A DEMANDA BEM 
COMO O FORNECIMENTO DOS 
EQUIPAMENTOS EM REGIME DE 
COMODATO. 

SERVICO 
SERVICO 

135,00  48.600,00  

 
 
As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 
 

Colorado, 02 de março de 2022 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 

Edital permanecem inalteradas.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito
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AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº12/2022 
 
O Município de Colorado torna público que realizará às 08h30min do dia 23 de  
Março 2022, situado na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 
ELETRONICO, para o Registro de Preço para eventual CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA CORRETIVA DE VEICULOS E MAQUINARIOS COM 
FORNECIMENTO E PEÇAS GENUINAS OU ORIGINAIS, conforme descrito 
em Edital sob o regime de execução de menor preço. A pasta técnica estará 
disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a 
partir de 09 de Março de 2022. Informações adicionais deverão ser dirigidos à 
equipe de apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
Colorado (PR),04 de Março de 2022. 
 
 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
 
 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº13/2022 
 
O Município de Colorado torna público que realizará às 13h30min do dia 24 de  
Março 2022, situado na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 
ELETRONICO, para o Registro de Preço para eventual CONTRATAÇÃO DE 
INSTITUIÇÃO INTEGRADORA DE ESTÁGIOS SUPERVISIONADAS 
PARA OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS DE ESTÁGIO NO 
MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, conforme descrito em 
Edital sob o regime de execução de menor preço. A pasta técnica estará 
disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a 
partir de 09 de Março de 2022. Informações adicionais deverão ser dirigidos à 
equipe de apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
Colorado (PR),04 de Março de 2022. 
 
 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
 
 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº14/2022 
 
O Município de Colorado torna público que realizará às 08h30min do dia 25 de  
Março 2022, situado na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 
ELETRONICO, para o Registro de Preço para eventual AQUISIÇÃO DE 
01(UM) CAMINHÃO TRANSBORDO NOVO DOTADO DE GUINCHO, 
conforme descrito em Edital sob o regime de execução de menor preço. A pasta 
técnica estará disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da 
transparência, a partir de 09 de Março de 2022. Informações adicionais deverão 
ser dirigidos à equipe de apoio, no endereço eletrônico: 
licitacao@colorado.pr.gov.br. 
Colorado (PR),04 de Março de 2022. 
 
 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
 
 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº15/2022 
 
O Município de Colorado torna público que realizará às 08h30min do dia 25 de 
Março 2022, situado na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 
ELETRONICO, para o Registro de Preço para eventual AQUISIÇÃO DE 
01(UM) CAMINHÃO TOCO CAÇAMBA NOVO, conforme descrito em Edital 
sob o regime de execução de menor preço. A pasta técnica estará disponível 
através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 09 
de Março de 2022. Informações adicionais deverão ser dirigidos à equipe de 
apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
Colorado (PR),04 de Março de 2022. 
 
 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
 
 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº16/2022 
 
O Município de Colorado torna público que realizará às 13h30min do dia 25 de  
Março 2022, situado na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 
ELETRONICO, para o Registro de Preço para eventual AQUISIÇÃO DE 01 PÁ 
CARREGADEIRA NOVA 01 RETROSCAVADEIRA NOVA, conforme 
descrito em Edital sob o regime de execução de menor preço. A pasta técnica 
estará disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da 
transparência, a partir de 09 de Março de 2022. Informações adicionais deverão 
ser dirigidos à equipe de apoio, no endereço eletrônico: 
licitacao@colorado.pr.gov.br. 
Colorado (PR),04 de Março de 2022. 
 
 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº17/2022 
 
O Município de Colorado torna público que realizará às 08h30min do dia 29 de  
Março 2022, situado na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 
ELETRONICO, para o Registro de Preço para eventual CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM VENDAS DOS PRODUTOS DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE, conforme descrito em Edital sob o regime de 
execução de menor preço. A pasta técnica estará disponível através do site: 
www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 09 de Março de 
2022. Informações adicionais deverão ser dirigidos à equipe de apoio, no 
endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
Colorado (PR),04 de Março de 2022. 
 
 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 016/2022. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORMAÇÃO DE APRENDIZAGEM 
PROFISSIONAL DE JOVENS E ADOLESCENTES ENQUADRADOS NA LEI MUNICIPAL Nº 
2849/2020 DE 12 DE MARÇO DE 2020. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, CNPJ 76.970.326.0001-03, ESTADO DO 
PARANÁ. 

VENCEDOR: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ – CIEE-PR.   

CNPJ: 76.610.591/0001-80. 

VALOR: R$ 12.889,50 (DOZE MIL OITOCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS). 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta do 

art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente CENTRO DE INTEGRAÇÃO 

EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ – CIEE-PR - CNPJ: 76.610.591/0001-80. 

 
 

Colorado-Pr, 04 de Março de 2022. 
 

____________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 017/2022. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO A BANCO DE DADOS ESPECÍFICO COM 
INFORMAÇÕES ATUALIZADAS DE PREÇOS PRATICADOS NO MERCADO, 
VALORES DE REFERÊNCIA A ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIR DE 
SUBSÍDIO ÀS CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES A SEREM REALIZADAS PELO 
MUNICÍPIO DE COLORADO. 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
VENCEDOR: NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA. 

CNPJ: 07.797.967/0001-95. 

VALOR: R$ 17.600,00 (DEZESSETE MIL E SEISCENTOS REAIS). 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente NP CAPACITAÇÃO E 
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA - CNPJ: 07.797.967/0001-95. 

 
 

Colorado-Pr, 04 de Março de 2022. 
 

____________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

Colorado

______________________ ____________________________________ ____________________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Colorado

__________________________________________________ ____________________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 89/2022 

PREGÃO ELETRONICO:.Nº 07/2022 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ SÃO MAGNIFICO ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: ................................. 43.291.631/0001-10 

OBJETIVO:....................... Aquisição de carne, queijo e embutidos para os órgãos do Município de Colorado, Estado do Paraná. 

Valor: R$555.819,75 (quinhentos e cinqüenta e cinco mil oitocentos e dezenove reais e setenta e cinco centavos) 

  ITENS DA ATA 

 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 450,00  kg BACON DEFUMADO - PRODUTO DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, PEÇA EMBALADA A 
VACUO, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGENS DE PLASTICO ATOXICO 
CONTENDO NOME DO PRODUTO, PESO 
LIQUIDO, CARIMBO E NO REGISTRO NO 
ORGAO REGULAMENTADOR, LOTE, DATA 
DE FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE, O 
PRODUTO DEVERA ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS LEIS ESPECIFICAS 
VIGENTES 

frigodasko 19,60  8.820,00  

2 3.375,00  kg CARNE SUINA TIPO PERNIL RESFRIADA SEM 
PELE E SEM OSSO CARNE SUINA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, SEM PELE E SEM 
OSSO, ACONDICIONADA EM EMBALAGENS 
À VACUO EM EMBALAGENS DE 
APROXIMADAMENTE 1KG. DEVE ESTAR DE 
ACORDO COM OS PADROES 
ESTABELECIDOS PELO DIAGRAMA DE 
CORTE, SEM EXTENSAO ATINGINDO PARTE 
NAO COTADAS E APRESENTAR 
CONSISTÊNCIA FIRME E COMPACTA E 
GORDURA BRANCA E FIRME DEVE 
APRESENTAR NO ROTULO: ESPECIE DO 
PRODUTO, EMBALAGEM, VALIDADE E PESO 

ub 13,40  45.225,00  

7 3.750,00  KG LINGUIÇA TOSCANA - CARNE SUÍNA - 
TOUCINHO SUÍNO - ÁGUA - SAL - MALTO 
DEXTRINA, TEMPEROS, ANTIOXIDANTES 
ERITORBATO DE SÓDIO(INS316) E ÁCIDO 
ERITORBICO (INS315) - CONSERVADOR 
NITRITO DE SÓDIO (INS250) - PROTEINA DE 
COLÁGENO - SALSA CORANTE NATURAL 
CARMIM (INS120) - AS EMBALAGENS VARIAM 
ENTRE 1 KG e 5 KG - NÃO CONTÉM 
GLÚTEM. 

frigodasko 11,69  43.837,50  

8 750,00  kg MORTADELA TIPO BOLOGNA - PRODUTO 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM GORDURA 
APARENTE, RESFRIADO, FATIADO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGENS DE 
PLASTICO ATOXICO CONTENDO NOME DO 
PRODUTO, PESO LIQUIDO, CARIMBO E NO 
REGISTRO NO ORGADO 
REGULAMENTADOR, LOTE, DATA DE 
FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE, O 
PRODUTO DEVERA ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS LEIS ESPECIFICAS 
VIGENTES 

frimesa 18,63  13.972,50  

9 3.375,00  kg MUSCULO SEM OSSO RESFRIADO CARNE 
BOVINA RESFRIADA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, ISENTA DE OSSOS, COM 
POUCA GORDURA E NERVOS E SEM 
PELANCAS, ISENTAS DE ADITIVOS OU 
SUBSTANCIAS ESTRANHAS AO PRODUTO 
QUE SEJAM IMPROPRIAS PARA O CONSUMO 
E QUE ALTEREM SUAS CARACTERISTICAS 
NATURAIS. O CORTE DEVE ESTAR DE 
ACORDO COM OS PADROES 
ESTABELECIDOS PELO DIAGRAMA SEM 
EXTENSAO ATINGINDO PARTES NO 
COTADAS. A EMBALAGEM DEVERA SER DE 
PLASTICO ATOXICO, CONTENDO PECAS DE 
1KG DO PRODUTO. DEVERA CONTER 
IDENTIFICACAO. 

frigodasko 23,99  80.966,25  

10 2.250,00  kg PATINHO EM CUBOS RESFRIADO - CARNE 
BOVINA DE PRIMEIRA, CORTADA EM 
CUBOS, RESFRIADA, SEM OSSO, CONTENDO 
NO MAXIMO 10% DE GORDURA, ISENTA DE 
CARTILAGEM E SEBO, MAXIMO DE 3% DE 
APANEVROSES. DURANTE O 
PROCESSAMENTO, DEVE SER REALIZADA A 
APARAGEM (ELIMINACAO DOS EXCESSOS 
DE GORDURA, CARTILAGEM E 
APANEVROSES). OS CUBOS DEVEM 

ub 29,50  66.375,00  

APRESENTAR DIMENSOES APROXIMADAS 
DE 2X2X2 CM. EMBALAGEM DE PLASTICO 
ATOXICA À VACUO DE 1KG. O PRODUTO 
DEVERA SER MANIPULADO EM CONDICOES 
HIGIÊNICAS ADEQUADAS 

11 3.600,00  KG MUSCULO MOIDO- CARNE DE BOVINO, 
PATINHO MOIDO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, ISENTA DE OSSOS, COM 
POUCA GORDURA E NERVOS E SEM 
PELANCAS, ISENTAS DE ADITIVOS OU 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS AO PRODUTO 
QUE SEJAM IMPROPRIAS PARA O 
CONSUMOE QUE ALTEREM SUAS 
CARACTERISTICAS NATURAIS.O CORTE 
DEVE ESTAR DE ACORDO COM OS 
PADRÕES ESTABELECIDOS PELO 
DIAGRAMA SEM EXTENSÃO ATINGINDO 
PARTES NO COTADAS A EMBALAGEM 
DEVERA SER DE PLÁSTICO ATOXICO, 
CONTENDO PEÇAS DE 1 KG DO PRODUTO. 

ub 23,15  83.340,00  

13 600,00  kg PRESUNTO COZIDO FATIADO DE 1A 
QUALIDADE- SEM GORDURA APARENTE, 
RESFRIADO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGENS DE PLASTICO ATOXICO 
CONTENDO NOME DO PRODUTO, PESO 
LIQUIDO, CARIMBO E NUMERO DO 
REGISTRO EM ORGAO REGULAMENTADOR, 
LOTE, DATA DE FABRICACAO E PRAZO DE 
VALIDADE. O PRODUTO DEVERA ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS LEIS ESPECIFICAS 
VIGENTES 

frimesa 23,40  14.040,00  

14 650,00  kg QUEIJO TIPO MUSSARELA FATIADO 
PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE. DEVE 
APRESENTAR CONSISTENCIA SEMI-SUAVE 
OU SUAVE, SEGUNDO O CONTEUDO DE 
UMIDADE, MATERIA GORDA E GRAU DE 
MATURACAO, TEXTURA: FIBROSA, 
ELASTICA E FECHADA, COR: BRANCO A 
AMARELADO, UNIFORME, SEGUNDO O 
CONTEUDO DE UMIDADE, MATERIA 
GORDA E GRAU DE MATURACAO, ODOR: 
LACTICO, POUCO PERCEPTIVEL. UMIDADE 
MAXIMA DE 60%. MATERIA GORDA DE NO 
MAXIMO 35% EM EXTRATO SECO. 
EMBALAGEM A VACUO, INTERFOLHADO. 
NA EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A 
PROCEDENCIA 

libera 32,40  21.060,00  

15 4.500,00  kg SALSICHA TIPO VINA RESFRIADA DE 
PRIMEIRA LINHA A GRANEL. DEVE CONTER 
NO MÍNIMO 12 % DE PROTEINA CARNEA E 
PERCENTUAIS MAXIMOS DE 65% DE 
UMIDADE, 30% DE GORDURA, 7% DE 
CARBOIDRATOS. NO MAXIMO 30% DO TEOR 
DE PROTEINAS TOTAIS PODE SER DE 
ORIGEM NAO CÁRNEA. PRODUTO DEVERA 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS LEIS 
ESPECIFICAS VIGENTES 

mana 7,19  32.355,00  

16 1.125,00  kg CARNE SUINA TIPO PERNIL RESFRIADA SEM 
PELE E SEM OSSO CARNE SUINA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, SEM PELE E SEM 
OSSO, ACONDICIONADA EM EMBALAGENS 
À VACUO EM EMBALAGENS DE 
APROXIMADAMENTE 1KG. DEVE ESTAR DE 
ACORDO COM OS PADROES 
ESTABELECIDOS PELO DIAGRAMA DE 
CORTE, SEM EXTENSAO ATINGINDO PARTE 
NAO COTADAS E APRESENTAR 
CONSISTÊNCIA FIRME E COMPACTA E 
GORDURA BRANCA E FIRME DEVE 
APRESENTAR NO ROTULO: ESPECIE DO 
PRODUTO, EMBALAGEM, VALIDADE E PESO 

ub 12,35  13.893,75  

17 1.125,00  kg CUBOS DE ACEM IQF CARNE DE BOVINO, 
CORTE ACEM, CONGELADA PELO 
PROCESSO IQF. DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
ISENTA DE OSSOS, COM POUCA GORDURA E 
NERVOS E SEM PELANCAS, ISENTAS DE 
ADITIVOS OU SUBSTANCIAS ESTRANHAS AO 
PRODUTO QUE SEJAM IMPROPRIAS PARA O 
CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS 
CARACTERISTICAS NATURAIS. O CORTE 
DEVE ESTAR DE ACORDO COM OS 
PADROES ESTABELECIDOS PELO 
DIAGRAMA SEM EXTENSAO ATINGINDO 
PARTES NO COTADAS. A EMBALAGEM 
DEVERA SER DE PLASTICO ATOXICO, 
CONTENDO PECAS DE 2KG DO PRODUTO. 
DEVERA 

zac 26,34  29.632,50  

18 1.250,00  KG LINGUIÇA TOSCANA - CARNE SUÍNA - 
TOUCINHO SUÍNO - ÁGUA - SAL - MALTO 
DEXTRINA, TEMPEROS, ANTIOXIDANTES 
ERITORBATO DE SÓDIO(INS316) E ÁCIDO 
ERITORBICO (INS315) - CONSERVADOR 
NITRITO DE SÓDIO (INS250) - PROTEINA DE 

frigodasko 11,67  14.587,50  

COLÁGENO - SALSA CORANTE NATURAL 
CARMIM (INS120) - AS EMBALAGENS VARIAM 
ENTRE 1 KG e 5 KG - NÃO CONTÉM 
GLÚTEM. 

19 1.125,00  kg MUSCULO SEM OSSO RESFRIADO CARNE 
BOVINA RESFRIADA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, ISENTA DE OSSOS, COM 
POUCA GORDURA E NERVOS E SEM 
PELANCAS, ISENTAS DE ADITIVOS OU 
SUBSTANCIAS ESTRANHAS AO PRODUTO 
QUE SEJAM IMPROPRIAS PARA O CONSUMO 
E QUE ALTEREM SUAS CARACTERISTICAS 
NATURAIS. O CORTE DEVE ESTAR DE 
ACORDO COM OS PADROES 
ESTABELECIDOS PELO DIAGRAMA SEM 
EXTENSAO ATINGINDO PARTES NO 
COTADAS. A EMBALAGEM DEVERA SER DE 
PLASTICO ATOXICO, CONTENDO PECAS DE 
1KG DO PRODUTO. DEVERA CONTER 
IDENTIFICACAO. 

frigodasko 23,95  26.943,75  

20 750,00  kg PATINHO EM CUBOS RESFRIADO - CARNE 
BOVINA DE PRIMEIRA, CORTADA EM 
CUBOS, RESFRIADA, SEM OSSO, CONTENDO 
NO MAXIMO 10% DE GORDURA, ISENTA DE 
CARTILAGEM E SEBO, MAXIMO DE 3% DE 
APANEVROSES. DURANTE O 
PROCESSAMENTO, DEVE SER REALIZADA A 
APARAGEM (ELIMINACAO DOS EXCESSOS 
DE GORDURA, CARTILAGEM E 
APANEVROSES). OS CUBOS DEVEM 
APRESENTAR DIMENSOES APROXIMADAS 
DE 2X2X2 CM. EMBALAGEM DE PLASTICO 
ATOXICA À VACUO DE 1KG. O PRODUTO 
DEVERA SER MANIPULADO EM CONDICOES 
HIGIÊNICAS ADEQUADAS 

ub 29,48  22.110,00  

21 1.200,00  KG MUSCULO MOIDO- CARNE DE BOVINO, 
PATINHO MOIDO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, ISENTA DE OSSOS, COM 
POUCA GORDURA E NERVOS E SEM 
PELANCAS, ISENTAS DE ADITIVOS OU 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS AO PRODUTO 
QUE SEJAM IMPROPRIAS PARA O 
CONSUMOE QUE ALTEREM SUAS 
CARACTERISTICAS NATURAIS.O CORTE 
DEVE ESTAR DE ACORDO COM OS 
PADRÕES ESTABELECIDOS PELO 
DIAGRAMA SEM EXTENSÃO ATINGINDO 
PARTES NO COTADAS A EMBALAGEM 
DEVERA SER DE PLÁSTICO ATOXICO, 
CONTENDO PEÇAS DE 1 KG DO PRODUTO. 

ub 22,98  27.576,00  

22 1.500,00  kg SALSICHA TIPO VINA RESFRIADA DE 
PRIMEIRA LINHA A GRANEL. DEVE CONTER 
NO MÍNIMO 12 % DE PROTEINA CARNEA E 
PERCENTUAIS MAXIMOS DE 65% DE 
UMIDADE, 30% DE GORDURA, 7% DE 
CARBOIDRATOS. NO MAXIMO 30% DO TEOR 
DE PROTEINAS TOTAIS PODE SER DE 
ORIGEM NAO CÁRNEA. PRODUTO DEVERA 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS LEIS 
ESPECIFICAS VIGENTES 

mana 7,39  11.085,00  

Total 
555.819,75  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.019.3390.30 1107 254/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.021.3390.30 1000 304/2022 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.022.3390.30 1000 316/2022 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.022.3390.32 1000 318/2022 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.007.3390.30 1000 68/2022 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.018.3390.30 1107 211/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.019.3390.32 1107 259/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.021.3390.32 1000 305/2022 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.021.3390.32 1042 306/2022 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.024.3390.30 1303 347/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.032.3390.30 1000 467/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
2.018.3390.30 1103 212/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.018.3390.32 1107 216/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.019.3390.32 1103 260/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
6.033.3390.30 1000 477/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
2.018.3390.32 1104 218/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.024.3390.30 1494 349/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 377/2022 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.026.3390.30 1303 396/2022 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.030.3390.32 1934 436/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.031.3390.30 1941 453/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 

 
Homologado: 03 de março de 2022 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 04 de março  de 2022. 
 

 
__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 
 

6.033.3390.32 1000 478/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
2.019.3390.30 1103 255/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.031.3390.32 1941 454/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.029.3390.30 1000 421/2022 DESENVOLVER O PROGRAMA MUNICIPAL DE PRESTAÇÃO E BE 
2.030.3390.30 1934 435/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.024.3390.30 1594 348/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.029.3390.32 1000 422/2022 DESENVOLVER O PROGRAMA MUNICIPAL DE PRESTAÇÃO E BE 
2.039.3390.30 1000 579/2022 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.007.3390.30 1511 69/2022 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.018.3390.32 1103 217/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.031.3390.30 1000 452/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.027.3390.30 1000 414/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.030.3390.30 1000 434/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.018.3390.30 1104 213/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.019.3390.32 1104 261/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.026.3390.30 1494 397/2022 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

   ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

   CNPJ. 75.731.034/0001-55 
   GESTÃO 2017-2020 - RECONSTRUÇÃO EM AÇÃO 
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  DECRETO Nº 022/2022 DE 03 DE MARÇO DE 2022 
 
SÚMULA: Substitui dos Membros Suplentes do Conselho Municipal de Saúde 
Saúde nomeados  pelo Decreto Nº 087/2021  de  20 de Julho de 2021  e dá 
outras providências. 

                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO 

PARANÁ, SENHOR MARCOS CÉSAR SUGIGAN, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, EM ESPECIAL A LEI MUNICIPAL Nº 167/2014, 
DE 20 DE JUNHO DE 2014 E, AINDA POR NECESSIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DE 
MEMBROS SUPLENTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, NOMEADOS PELO 
DECRETO Nº 087/2021 DE 20/07/2021,  
 
 

DECRETA 
 

 
Art. 1º - Ficam substituídos Membros Suplentes na Composição dos 

Membros do Conselho Municipal de Saúde, nomeados pelo Decreto Nº 087/2021 de 
20/07/2021, Órgão Superior de Deliberação Colegiada, que passa a ter a seguinte 
constituição: 
 
              I - Representante do Segmento dos Usuários: 
TITULARES  José Barbosa Bispo Associação Vila Rural 
 Adil Pedrosa da Silva Centro Espírita 
 Marinalva Teixeira Chaves Assentamento São José 
 Nizete Francisca de Oliveira  Pastoral da Saúde 
 

SUPLENTES Vagner Santos Rocha Igreja Assembleia de Deus 
 Marina Canônico Rovida Vicentinos 
 Tatiane Carneiro de Anunciação Boto APMI 
 Edilson Faustino dos Santos E.E.Eurides C. Tenório-EF 

 

              II - Representantes do Segmento de Trabalhadores da Saúde: 
TITULARES  Mônica Françoso Chaves Trabalhador de Saúde 
 Simone de Araújo  Trabalhador de Saúde 
 Elena Gusman Souza de Andrade Trabalhador de Saúde 
 

SUPLENTES Camila Sichieri Thomé Trabalhador de Saúde 
 Edmar Bellato Trabalhador de Saúde 
 Maria Luís Alves Trabalhador de Saúde 

 
 III - Representantes do Segmento de Gestores: 
TITULARES  Monica Andrea Andrade da Fonseca Figueiredo Gestor 
 

SUPLENTES Ana Claudia Cortez Gestor 
 
 IV - Conselho Diretivo: 
PRESIDENTE Mônica Chaves Françozo 
VICE-PRESIDENTE José Barbosa Bispo 
1º Secretário Edmar Bellatto  
2º Secretário Adil Pedrosa da Silva 
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  Art. 2º - Os membros que integram o Conselho Municipal de Saúde e seus 
respectivos suplentes terão mandato de dois anos, admitida uma única recondução. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – A duração do mandato de que trata o caput deste 

Artigo considerará a data de nomeação dos membros empossados pelo Decreto 087/2021 
de 20/07/2021, como início do atual mandato. 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto 087/2021 de 
20/07/2021.  

 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE DE CRUZEIRO 

DO SUL - ESTADO DO PARANÁ, EM 03 DE MARÇO DE 2022. 
 

 
 

Marcos Cesar Sugigan 
            - PREFEITO MUNICIPAL - 

 

 
EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 86/2022 

PREGÃO ELETRONICO:Nº 10/2022 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  DIVINO BAR E RESTAURANTE LTDA 

CNPJ: ................................ 35.198.272/0001-22 

OBJETIVO:....................... CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO-

REFEIÇÕES PRONTAS TIPO MARMITEX E SELF-SERVICE PARA ATENDER OS FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIAS 

MUNICIPAIS. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 507.584,00( quinhentos e sete mil quinhentos e oitenta e quatro reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 4.000,00  UNI REFEIÇÃO PRONTA TIPO MARMITEX , 

ACOMPANHADA DE 01 REFRIGERANTE DE 
350ML ALIMENTAÇÃO PRONTA 
ACONDICIONADA EM EMBALAGENS TIPO 
MARMITEX, TAMANHO PEQUENO, SENDO 
COMPOSTA DE ARROZ, 
FEIJÃO,FAROFA,CARNE BRANCA OU CARNE 
VERMELHA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
MASSAS,SALADAS DIVERSIFICADAS E 
LEGUMES , ACOMPANHADA DE 01 BEBIDA 
GELADA (REFRIGERANTE LATA DE 350 ML). 

FABRICAÇÃO 
PRÓPRIA F 

16,73  66.920,00  

2 4.000,00  UNI REFEIÇÃO PRONTA TIPO MARMITEX - 
ACOMPANHADA DE 01 GARRAFA DE ÁGUA 
DE 500ML ALIMENTAÇÃO PRONTA 
ACONDICIONADA EM EMBALAGENS TIPO 
MARMITEX, TAMANHO PEQUENO, SENDO 
COMPOSTA DE ARROZ, 
FEIJÃO,FAROFA,CARNE BRANCA OU CARNE 
VERMELHA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
MASSAS,SALADAS DIVERSIFICADAS E 
LEGUMES , ACOMPANHADA DE 01 BEBIDA 
GELADA (GARRAFA DE ÁGUA DE 500 ML). 

FABRICAÇÃO 
PRÓPRIA F 

15,25  61.000,00  

3 4.000,00  UNI REFEIÇÃO PRONTA TIPO MARMITEX - 
ACOMPANHADA DE 01 REFRIGERANTE DE 
350ML ALIMENTAÇÃO PRONTA 
ACONDICIONADA EM EMBALAGENS TIPO 
MARMITEX, TAMANHO MÉDIO, SENDO 
COMPOSTA DE ARROZ, 
FEIJÃO,FAROFA,CARNE BRANCA OU CARNE 
VERMELHA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
MASSAS,SALADAS DIVERSIFICADAS E 
LEGUMES , ACOMPANHADA DE 01 BEBIDA 
GELADA (REFRIGERANTE LATA DE 350 ML). 

FABRICAÇÃO 
PRÓPRIA F 

17,68  70.720,00  

4 4.000,00  UND REFEIÇÃO PRONTA TIPO MARMITEX - 
ACOMPANHADA DE 01 GARRAFA DE ÁGUA 
DE 500ML ALIMENTAÇÃO PRONTA 
ACONDICIONADA EM EMBALAGENS TIPO 
MARMITEX, TAMANHO MÉDIO, SENDO 
COMPOSTA DE ARROZ, FEIJÃO, FAROFA, 
CARNE BRANCA OU CARNE VERMELHA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, MASSAS, SALADAS 
DIVERSIFICADAS E LEGUMES, 
ACOMPANHADA DE 01 BEBIDA GELADA 
(GARRAFA DE ÁGUA DE 500 ML) . 

FABRICAÇÃO 
PRÓPRIA F 

18,48  73.920,00  

5 4.000,00  UNI REFEIÇÃO PRONTA TIPO MARMITEX - 
ACOMPANHADA DE 01 REFRIGERANTE DE 
350ML ALIMENTAÇÃO PRONTA 
ACONDICIONADA EM EMBALAGENS TIPO 
MARMITEX, TAMANHO GRANDE, SENDO 
COMPOSTA DE ARROZ, 
FEIJÃO,FAROFA,CARNE BRANCA OU CARNE 
VERMELHA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
MASSAS,SALADAS DIVERSIFICADAS E 
LEGUMES , ACOMPANHADA DE 01 BEBIDA 
GELADA (REFRIGERANTE LATA DE 350 ML). 

FABRICAÇÃO 
PRÓPRIA F 

19,50  78.000,00  

6 3.700,00  UNI REFEIÇÃO PRONTA TIPO MARMITEX , 
ACOMPANHADA DE 01 GARRAFA DE ÁGUA 
DE 500ML ALIMENTAÇÃO PRONTA 
ACONDICIONADA EM EMBALAGENS TIPO 
MARMITEX, TAMANHO GRANDE, SENDO 
COMPOSTA DE ARROZ, 
FEIJÃO,FAROFA,CARNE BRANCA OU CARNE 
VERMELHA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
MASSAS,SALADAS DIVERSIFICADAS E 
LEGUMES , ACOMPANHADA DE 01 BEBIDA 
GELADA (GARRAFA DE ÁGUA DE 500 ML). 

FABRICAÇÃO 
PRÓPRIA F 

21,52  79.624,00  

7 3.000,00  UNI REFEIÇÃO TIPO SELF SERVICE - 
ACOMPANHADA DE 01 REFRIGERANTE DE 
350 ML - Refeição tipo Self Service para 1 pessoa, 
servida na sede da proponente com direito a todos os 
alimentos disponíveis nos aparadores, sem limite de 
peso, cujo cardápio deverá ser variado e conter no 
mínimo: 2 a 3 tipos de massas - 4 tipos de carnes 
(frango, boi,porco e peixe ) - 02 tipos de arroz - 02 
tipos de feijão - 15 tipos de pratos frios, variando 
entre saladas e frios diversos - 12 tipos de pratos 
quentes, ao menos 03 tipos de sobremesa - 
acompanhada de 01 refrigerante de 350 ml. 

FABRICAÇÃO 
PRÓPRIA F 

25,80  77.400,00  

Total 
507.584,00  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.005.3390.39 1000 46/2022 DESENVOLVIMENTO JURÍDICO 
2.010.3390.39 1000 108/2022 DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 
2.016.3390.39 1102 195/2022 DESEVOLVIMENTO DO FUNDEB NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.020.3390.39 1103 294/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL 
2.025.3390.39 1494 384/2022 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.041.3390.39 1000 589/2022 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E 

CEMITÉRIO 
2.042.3390.39 1000 604/2022 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E 

ESGOTO SAN 
2.025.3390.39 1020 633/2022 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.011.3390.39 1504 131/2022 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.020.3390.39 1125 296/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL 
2.031.3390.39 1941 458/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA 

PROTEÇÃO SOC 
2.032.3390.39 1940 472/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE 

GESTÃO DESC 
2.034.3390.39 1511 493/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO 

E URBA 
2.035.3390.39 1510 529/2022 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.036.3390.39 1511 544/2022 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E 

COLETA DO 
2.044.3390.39 1000 621/2022 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.008.3390.39 1000 86/2022 MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DE 

PESSOAL 
2.019.3390.39 1103 269/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2.024.3390.39 1494 358/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.030.3390.39 1000 439/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE 

PROTEÇÃO SOC 
2.038.3390.39 1000 556/2022 MANTER OS SERVIÇOS NAS PRAÇAS PARQUES E 

JARDINS 
2.043.3390.39 1000 617/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E 

MEIO AM 
2.001.3390.39 1000 6/2022 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.007.3390.39 1000 75/2022 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO 

MUNICI 
2.018.3390.39 1107 225/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.039.3390.39 1000 581/2022 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.047.3390.39 1000 627/2022 PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE 

RESÍDUOS SÓ 
2.025.3390.39 3020 632/2022 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.018.3390.39 1104 227/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.027.3390.39 1000 418/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.035.3390.39 1000 528/2022 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.011.3390.39 1512 132/2022 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.020.3390.39 1043 292/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL 
2.024.3390.39 1594 357/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.025.3390.39 1594 383/2022 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.026.3390.39 1494 401/2022 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

E EPI 
2.029.3390.39 1000 424/2022 DESENVOLVER O PROGRAMA MUNICIPAL DE 

PRESTAÇÃO E BE 
2.031.3390.39 1000 457/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA 

PROTEÇÃO SOC 

2.034.3390.39 1000 492/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO 
E URBA 

2.036.3390.39 1510 543/2022 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E 
COLETA DO 

2.003.3390.39 1000 25/2022 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 
2.011.3390.39 1000 130/2022 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.013.3390.39 1000 158/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTABILIDADE 

MUNICIP 
2.015.3390.39 1000 176/2022 DESENVOLVER O CRESCIMENTO URBANO E 

ECONÔMICO 
2.020.3390.39 1107 293/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL 
2.022.3390.39 1000 320/2022 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.042.3390.39 1511 606/2022 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E 

ESGOTO SAN 
2.007.3390.39 1511 76/2022 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO 

MUNICI 
2.009.3390.39 1000 98/2022 DESENVOLVER OS PROCEDIMENTOS DE LICITAÇÃO 

COMPRAS 
2.045.3390.39 1000 119/2022 DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.020.3390.39 1104 295/2022 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL 
2.023.3390.39 1000 333/2022 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS E 

HIST 
2.030.3390.39 1934 440/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE 

PROTEÇÃO SOC 
2.032.3390.39 1000 471/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE 

GESTÃO DESC 
2.004.3390.39 1000 34/2022 INTENSIFICAR AS ASSESSORIAS DE COMUNICAÇÃO 

SOCIAL 
2.046.3390.39 1000 185/2022 DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 
2.018.3390.39 1103 226/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.019.3390.39 1107 268/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2.024.3390.39 1303 356/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.025.3390.39 1303 382/2022 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
6.033.3390.39 1000 482/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CRIANÇA E 

ADOLESCENTE 
2.036.3390.39 1000 542/2022 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E 

COLETA DO 
2.037.3390.39 1507 547/2022 MANTER OS SERVIÇOS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
2.042.3390.39 1510 605/2022 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E 

ESGOTO SAN 
2.044.3390.39 1511 622/2022 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.006.3390.39 1000 57/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA 

CONTROLADORIA MUNICIP 
2.012.3390.39 1000 147/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO 

E ORÇAME 
2.019.3390.39 1104 270/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2.021.3390.39 1000 308/2022 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
1.015.3390.39 1000 508/2022 ORÇAMENTO IMPOSITIVO - EC Nº 86/2015 
2.038.3390.39 1511 557/2022 MANTER OS SERVIÇOS NAS PRAÇAS PARQUES E 

JARDINS 
2.002.3390.39 1000 16/2022 DESENVOLVER O ASSESSORAMENTO 

GOVERNAMENTAL 
2.026.3390.39 1303 400/2022 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

E EPI 
2.035.3390.39 1511 530/2022 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Homologado: 03 de março de 2022 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR) ,04 de março de 2022. 
 

 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 04-2022 
PROCESSO LICITATORIO Nº.  12-2022 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 
8.666/93, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CAPACITAÇÃO AOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DA ESCOLA FÁBIO DIAS DA 
SILVA E DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CMEI) DESTE MUNICÍPIO, 
no valor de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais). 

 
 

1-FORNECEDOR:  
 
FORNECEDOR: MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA                                                                       
CNPJ: 21.496.430/0001-16 
ENDEREÇO: AVENIDA CAPITÃO INDIO BANDEIRA, Nº 281 CENTRO 
CIDADE: CAMPO MOURÃO-PR 
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

 
 

Itaguajé, 04 de Março de 2022 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se  
 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 05-2.022 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 13-2.022 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 
8.666/93, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AULAS TEORICAS E PRÁTICAS DE INICIAÇÃO E AVANÇADA DE VIOLA CAIPIRA E 
FORMAÇÃO DA ORQUESTRA DE VIOLA PARA ATENDER NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA DESTE MUNICÍPIO, 
no valor deR$ 15.200,00 (quinze mil e duzentos reais). 

 
 

1-FORNECEDOR:  
 
FORNECEDOR: C.A. LEAL - ME                                                                                                                                   
CNPJ: 20.277.524/0001-31 
ENDEREÇO: RUA  FLORIANO DA SILVA COSTA, Nº 28  PARQUE RES. EDUARDO CABRAL 
CIDADE: ITAGUAJÉ - PR 
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

 
 

Itaguajé, 04 de Março de 2022 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se  
 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 

Itaguajé, 04 de Março de 2022

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Publique-se 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 

Itaguajé, 04 de Março de 2022

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

            

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ N.º 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – Telefax: (44) 3440-1221 

Email: pminaja@uol.com.br 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 033/2022  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2022 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25 DE FEVEREIRO DE 2022 

CONTRATANTE: PRFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, endereço à Av. Antonio 
Veiga Martins Nº 80/82, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. N 76.970.318/0001-67, pessoa 
jurídica de direito público interno, representada neste ato pelo Senhor CLEBER 
GERALDO DA SILVA - PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n 
7.580.647-7 – SSP/PR e, C.P.F. n 037.233.919-07, residente e domiciliado na RUA 
VITORIA, Nº 367, CENTRO - Inajá - Estado do Paraná; 
 
CONTRATADO: CINTIA MARA JONER, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF N° 19.243.728/0001-72, situada na RUA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS, Nº 700, 
SALA 01, BAIRRO: CENTRO- CEP- 89.980-000- CAMPO ERE– SC, neste ato, representada pela 
Sra. CINTIA MARA JONER- RG Nº 421.978-8 SSP/SC, CPF –048.358.449-55-
ADMINISTRADORA da empresa.                                                                                                                                                                                           
                                                                                             
         
 DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO, PARA 
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS EM PALESTRAS MOTIVACIONAIS, COM ESTRUTURA DE SOM 
E ILUMINAÇÃO INCLUSAS, COM CARGA HORARIA DEFINIDA NA PROPOSTA COMERCIAL, NO 
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO ORGÃO SOLICITANTE, PARA COMEMORAÇÕES AO 
MÊS DA MULHER E DO IDOSO. 
 
 
VALOR: R$ 10.800,00 ( DEZ MIL, OITOCENTOS REAIS). 
 
 
     
PRAZO DE FORNECIMENTO: Imediato. 
 
FORO: Comarca de Paranacity, Estado do PARANÁ. 
 
INAJÁ, 25 DE FEVEREIRO DE 2022 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJA                                        CINTIA MARA JONER                                        
CLEBER GERALDO DA SILVA                                                     ADMINISTRADORA                       

 

CINTIA MARA 
JONER DE 
FREITAS:048358
44955

Assinado de forma 
digital por CINTIA 
MARA JONER DE 
FREITAS:04835844955 
Dados: 2022.03.04 
15:44:53 -03'00'
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EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 87/2022 

PREGÃO ELETRONICO:.Nº 07/2022 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ COMERCIAL BEIRA RIO LTDA 

CNPJ: ................................. 40.138.949/0001-77 

OBJETIVO:....................... Aquisição de carne, queijo e embutidos para os órgãos do Município de Colorado, Estado do Paraná. 

Valor: R$113.310,00 (cento e treze mil trezentos e dez reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
3 7.000,00  kg CORTES DE FRANGO COXA E 

SOBRECOXA RESFRIADA PRODUTO DE 
PEIMEIRA QUALIDADE. EMBALAGEM DE 
1KG. PRODUTO COM ASPECTO, COR E 
CHEIRO PROPRIO, NAO AMOLECIDA NEM 
PEGAJOSA, SEM MANCHA ESVERDEADA, 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS; DEVERA SER 
REGISTRADA JUNTO AO IMA OU SIF/SIP, 
SER DE QUALIDADE, LIMPA (SEM 
EXCESSO DE GORDURA E PELE), CORTE 
DE ACORDO COM OS PADROES 
ESTABELECIDOS PELO DIAGRAMA. DEVE 
APRESENTAR EM SEU ROTULO: ESPECIE 
DO PRODUTO, DATA DA EMBALAGEM 

Jaguá 7,19  50.330,00  

5 1.000,00  kg FIGADO BOVINO PECA INTEIRA PRODUTO 
DE PRIMEIRA QUALIDADE. FIGADO 
BOVINO RESFRIADO (DE BOI JOVEM), 
LIVRE DE APARAS, COM ASPECTO FIRME, 
APRESENTANDO COR VERMELHO 
ESCURO, SEM ESCURECIMENTO OU 
MANCHAS ESVERDEADAS, 
ACONDICIONAMENTO EM EMBALAGEM 
PLASTICA COM REGISTRO NO MINISTERIO 
DA AGRICULTURA SIF/SIP/SIM, 
INFORMACAO DO FABRICANTE, 
ESPECIFICACAO DO PRODUTO E DATA DE 
VENCIMENTO ESTAMPADA NA 
EMBALAGEM. O PRODUTO DEVERA ESTAR 
EM CONFORMIDADE COM AS LEIS 
ESPECIFICAS VIGENTES. A ENTREGA 
DESTE PRODUTO 

Dmille 14,15  14.150,00  

12 3.800,00  kg PEITO DE FRANGO RESFRIADO SEM PELE 
E SEM OSSO CARNE DE FRANGO 
RESFRIADA DE PRIMEIRA QUALIDADE 
SEM PELE E SEM OSSO. DEVERA 
APRESENTAR ASPECTO, COR E CHEIRO 
PROPRIO, NAO AMOLECIDO NEM 
PEGAJOSO, SEM MANCHA ESVERDEADA, 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. DEVERA SER 
REGISTRADO JUNTO AO SIF/SIP, SER DE 
QUALIDADE, LIMPO (SEM EXCESSO DE 
GORDURA E PELE), APRESENTAR CORTE 
DE ACORDO COM OS PADROES 
ESTABELECIDOS PELO DIAGRAMA, NAO 
ATINGINDO PARTES NAO COTADAS 

Jaguá 12,85  48.830,00  

Total 113.310,00  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.019.3390.30 1107 254/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.021.3390.30 1000 304/2022 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.022.3390.30 1000 316/2022 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.022.3390.32 1000 318/2022 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.007.3390.30 1000 68/2022 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 
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Homologado: 03 de março de 2022 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 04 de março  de 2022. 
 

 
__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 
 

2.018.3390.30 1107 211/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.019.3390.32 1107 259/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.021.3390.32 1000 305/2022 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.021.3390.32 1042 306/2022 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.024.3390.30 1303 347/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.032.3390.30 1000 467/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
2.018.3390.30 1103 212/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.018.3390.32 1107 216/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.019.3390.32 1103 260/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
6.033.3390.30 1000 477/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
2.018.3390.32 1104 218/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.024.3390.30 1494 349/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 377/2022 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.026.3390.30 1303 396/2022 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.030.3390.32 1934 436/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.031.3390.30 1941 453/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
6.033.3390.32 1000 478/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
2.019.3390.30 1103 255/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.031.3390.32 1941 454/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.029.3390.30 1000 421/2022 DESENVOLVER O PROGRAMA MUNICIPAL DE PRESTAÇÃO E BE 
2.030.3390.30 1934 435/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.024.3390.30 1594 348/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.029.3390.32 1000 422/2022 DESENVOLVER O PROGRAMA MUNICIPAL DE PRESTAÇÃO E BE 
2.039.3390.30 1000 579/2022 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.007.3390.30 1511 69/2022 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.018.3390.32 1103 217/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.031.3390.30 1000 452/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.027.3390.30 1000 414/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.030.3390.30 1000 434/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.018.3390.30 1104 213/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.019.3390.32 1104 261/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.026.3390.30 1494 397/2022 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 

EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 88/2022 

PREGÃO ELETRONICO .Nº 07/2022 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ DISFRIMAR DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ: ................................. 12.121.127/000-48 

OBJETIVO:....................... Aquisição de carne, queijo e embutidos para os órgãos do Município de Colorado, Estado do Paraná. 

Valor: R$141.300,00 (cento e quarenta e um mil trezentos reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
4 3.375,00  kg CUBOS DE ACEM IQF CARNE DE BOVINO, 

CORTE ACEM, CONGELADA PELO 
PROCESSO IQF. DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
ISENTA DE OSSOS, COM POUCA GORDURA 
E NERVOS E SEM PELANCAS, ISENTAS DE 
ADITIVOS OU SUBSTANCIAS ESTRANHAS 
AO PRODUTO QUE SEJAM IMPROPRIAS 
PARA O CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS 
CARACTERISTICAS NATURAIS. O CORTE 
DEVE ESTAR DE ACORDO COM OS 
PADROES ESTABELECIDOS PELO 
DIAGRAMA SEM EXTENSAO ATINGINDO 
PARTES NO COTADAS. A EMBALAGEM 
DEVERA SER DE PLASTICO ATOXICO, 
CONTENDO PECAS DE 2KG DO PRODUTO. 
DEVERA 

ZAC ZAC 26,40  89.100,00  

6 1.500,00  kg FILÉ DE TILAPIA CONGELADA - PRODUTO 
DE QUALIDADE ENTREGUE EM 
EMBALAGENS QUE CONTENHAM 
ESPECIFICADOS O LOCAL DE ORIGEM DO 
PRODUTO, PESO, DATA DE EMBALAGEM E 
DATA DE VENCIMENTO (VALIDADE). 
CARNE NÃO DEVE ESTAR AMOLECIDA OU 
COM ACÚMULO DE LÍQUIDOS NA 
EMBALAGEM, ALÉM DISSO, NÃO DEVE 
APRESENTAR EXTREMIDADES SECAS OU 
AMARELADAS. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADOS EM CARRO 
REFRIGERADO OU CAIXAS DE ISOPOR 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. A 
CARNE DEVERÁ ESTAR CONGELADA 

SMART FISH 
SMART FIS 

34,80  52.200,00  

Total 
141.300,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.019.3390.30 1107 254/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.021.3390.30 1000 304/2022 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.022.3390.30 1000 316/2022 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.022.3390.32 1000 318/2022 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.007.3390.30 1000 68/2022 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.018.3390.30 1107 211/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.019.3390.32 1107 259/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.021.3390.32 1000 305/2022 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.021.3390.32 1042 306/2022 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.024.3390.30 1303 347/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.032.3390.30 1000 467/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
2.018.3390.30 1103 212/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.018.3390.32 1107 216/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.019.3390.32 1103 260/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
6.033.3390.30 1000 477/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
2.018.3390.32 1104 218/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.024.3390.30 1494 349/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 377/2022 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.026.3390.30 1303 396/2022 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.030.3390.32 1934 436/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.031.3390.30 1941 453/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
6.033.3390.32 1000 478/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
2.019.3390.30 1103 255/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.031.3390.32 1941 454/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.029.3390.30 1000 421/2022 DESENVOLVER O PROGRAMA MUNICIPAL DE PRESTAÇÃO E BE 
2.030.3390.30 1934 435/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.024.3390.30 1594 348/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

 
Homologado: 03 de março de 2022 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 04 de março  de 2022. 
 
 

 
__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 
 

2.029.3390.32 1000 422/2022 DESENVOLVER O PROGRAMA MUNICIPAL DE PRESTAÇÃO E BE 
2.039.3390.30 1000 579/2022 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.007.3390.30 1511 69/2022 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.018.3390.32 1103 217/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.031.3390.30 1000 452/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.027.3390.30 1000 414/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.030.3390.30 1000 434/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.018.3390.30 1104 213/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.019.3390.32 1104 261/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.026.3390.30 1494 397/2022 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

____________________________________________________________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 
 
 

 
 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 
 
 

O Pregoeiro do Município de Santa Inês –PR, Sr. João 
Candido Carvalho, comunica aos interessados no Edital de Pregão 
Presencial Nº 05/2022 que será prorrogada a data de abertura do 
processo, para possíveis correções das especificações dos itens do 
Edital.  
 

Portanto a seção de abertura que seria no dia 11 de março de 
2.022 passa a ser dia 21 de março de 2.022, no mesmo local, as 14 
h00min. 
 
 
Santa Inês, 04 de Março de 2.022. 
 
 
 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

04 de Março de 2.022.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 

PORTARIA Nº 087/2022 
 

O Sr. Crisógono Noleto e Silva Júnior, Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

 
TENDO EM VISTA a manifestação por escrito da servidora de não regressar 

ao seu cargo efetivo junto a esta municipalidade; 
 
RESOLVE; 
 
Art. 1º) EXONERAR a partir de 01 de março de 2022 a senhora Tamires 

Medeiros de Lima, portadora da Cédula de Identidade n.º 8.918.632-3 SSP/PR, 
servidora desta municipalidade no cargo de Engenheiro Ambiental junto a Secretaria 
Municipal de Obras, Serviços Públicos, Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Econômico.  

 
Art. 2º) Publique-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 04(quatro) de março(03) de 

2022(dois mil e vinte e dois). 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 

ÚNIOR

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração Fazenda

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 
l e vinte e dois).

SÓGONO NOLETO E SILVA 
Prefeito Municipal

ILVA JÚNIOR

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 086/2022 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias por Lei: 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - CONCEDER a funcionários públicos municipais, férias regulares, 

conforme discriminação abaixo: 
 

FUNCIONÁRIO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 
MARIA CARLA DE SOUZA 01/01/2021 a 31/01/2021 01/03/2022 a 30/03/2022 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 04 de março de 2022. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 

ÚNIOR

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda

Edifício da Prefeitura Municipal de Itagua

março de 2022.

RISÓGONO NOLETO E S JÚNIOR
Prefeito Municipal

OLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 085/2022 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias por Lei: 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - CONCEDER a funcionários públicos municipais, férias regulares, 

conforme discriminação abaixo: 
 

FUNCIONÁRIO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 
ABEL LEONEL FILHO 03/11/2019 a 02/11/2020 01/03/2022 a 30/03/2022 
JAN ANDERSON DUARTE 17/02/2021 a 16/02/2022 01/03/2022 a 30/03/2022 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 04 de março de 2022. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 

ILVA JÚNIOR

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda

Edifício da Prefeitura Municipal de Itagua

março de 2022.

RISÓGONO NOLETO E 
Prefeito Municipal

OLETO E SILVA 
Prefeito Municipal


